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Município de Laranjeiras do Sul - 2025
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO CRIANÇA POR FONTE DE RECURSO

Período: 01/01/2025 até 28/02/2025

Equiplano Página:1

Em penhadoAtualizadoOrçado % %Liquidado Pago %Orgão/Unidade/Projeto Atividade/Natureza despesa/Fonte recurso (E) Exclusivo
(a) (b) (c) (c/b) (d/b) (e/b)(d) (e)(NE) Não Exclusivo

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 204.352,081.147.000,001.147.000,00 17,82 198.886,57 17,34 195.900,53 17,08
003 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 1.147.000,00 1.147.000,00 204.352,08 17,82 198.886,57 17,34 195.900,53 17,08

6177 ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A 285.000,00 285.000,00 144.274,74 50,62 144.274,74 50,62 144.274,74 50,62(E)
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 260.000,00 260.000,00 144.274,74 55,49 144.274,74 55,49 144.274,74 55,49
15160 00000 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,0060.000,00 60.000,00 8,33 8,33 8,335.000,00 5.000,00
15170 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 139.274,74200.000,00 200.000,00 69,64 69,64 69,64139.274,74 139.274,74

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15190 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15200 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15210 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15220 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6178 ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE 643.500,00 643.500,00 56.149,98 8,73 52.691,83 8,19 49.705,79 7,72(E)
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 250.000,00 250.000,00 31.186,41 12,47 31.186,41 12,47 31.186,41 12,47
15230 00000 Recursos Ordinários (Livres) 31.186,41250.000,00 250.000,00 12,47 12,47 12,4731.186,41 31.186,41

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15240 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,0015.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 25.000,00 2.807,81 11,23 2.807,81 11,23 2.807,81 11,23
15250 00000 Recursos Ordinários (Livres) 2.807,8125.000,00 25.000,00 11,23 11,23 11,232.807,81 2.807,81

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 25.000,00 25.000,00 3.469,76 13,88 3.469,76 13,88 3.469,76 13,88
15260 00000 Recursos Ordinários (Livres) 3.469,7625.000,00 25.000,00 13,88 13,88 13,883.469,76 3.469,76

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15270 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,001.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 210.000,00 210.000,00 8.032,09 3,82 7.664,59 3,65 5.798,86 2,76
15280 00000 Recursos Ordinários (Livres) 1.939,28120.000,00 120.000,00 1,62 1,56 0,121.873,28 144,00
15300 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 6.092,8130.000,00 30.000,00 20,31 19,30 18,855.791,31 5.654,86
15310 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0060.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15311 00976 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta 0,000,00 0,00 NAN NAN NAN0,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 45.500,00 45.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15320 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15330 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0035.500,00 35.500,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15340 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.000,00 35.000,00 6.798,05 19,42 3.707,40 10,59 2.587,09 7,39
15360 00000 Recursos Ordinários (Livres) 6.469,5530.000,00 30.000,00 21,57 11,26 7,533.378,90 2.258,59
15370 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 328,505.000,00 5.000,00 6,57 6,57 6,57328,50 328,50

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO 25.000,00 25.000,00 3.855,86 15,42 3.855,86 15,42 3.855,86 15,42
15380 00000 Recursos Ordinários (Livres) 3.855,8625.000,00 25.000,00 15,42 15,42 15,423.855,86 3.855,86

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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15390 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15400 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15410 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6179 ATIVIDADES DE APOIO A CAMPANHAS E PREVENÇÕES 18.000,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00(E)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15430 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15440 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15450 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15460 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15470 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,001.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15480 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15490 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15500 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6180 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 200.500,00 200.500,00 3.927,36 1,96 1.920,00 0,96 1.920,00 0,96(E)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15510 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,0080.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15520 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15530 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15550 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 45.500,00 45.500,00 3.927,36 8,63 1.920,00 4,22 1.920,00 4,22
15560 00000 Recursos Ordinários (Livres) 3.927,3640.000,00 40.000,00 9,82 4,80 4,801.920,00 1.920,00
15570 00923 APOIO E FORT DA ATUAÇÃO DOS CONS. MUN. DE DIR. DA 0,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15580 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15590 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15600 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15610 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 1.147.000,00 1.147.000,00 204.352,08 198.886,57 195.900,5317,82 17,34 17,08

  Entidades: 
    53 - Município de Laranjeiras do Sul

Critério de seleção:
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 167.349.250,00 171.414.113,75 24.810.011,26 24.810.011,26 21.960.366,35 21.960.366,35146.604.102,49 149.453.747,40 18.881.128,18

DESPESAS CORRENTES 137.438.124,76 139.863.592,09 20.790.483,29 20.790.483,29 19.315.153,09 19.315.153,09119.073.108,80 120.548.439,00 16.852.297,51

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 76.257.500,00 76.522.948,03 11.338.684,00 11.338.684,00 11.338.684,00 11.338.684,0065.184.264,03 65.184.264,03 11.291.035,89

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 8.330.000,00 8.330.000,00 1.398.391,35 1.398.391,35 1.398.391,35 1.398.391,356.931.608,65 6.931.608,65 1.398.391,35

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 52.850.624,76 55.010.644,06 8.053.407,94 8.053.407,94 6.578.077,74 6.578.077,7446.957.236,12 48.432.566,32 4.162.870,27

DESPESAS DE CAPITAL 29.111.125,24 30.750.521,66 4.019.527,97 4.019.527,97 2.645.213,26 2.645.213,2626.730.993,69 28.105.308,40 2.028.830,67

INVESTIMENTOS 20.731.125,24 22.370.521,66 2.581.533,25 2.581.533,25 1.207.218,54 1.207.218,5419.788.988,41 21.163.303,12 590.835,95

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 8.380.000,00 8.380.000,00 1.437.994,72 1.437.994,72 1.437.994,72 1.437.994,726.942.005,28 6.942.005,28 1.437.994,72

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00800.000,00 800.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 12.250.750,00 12.294.301,97 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,8810.170.018,09 10.170.018,09 2.124.263,23

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 179.600.000,00 183.708.415,72 26.934.295,14 26.934.295,14 24.084.650,23 24.084.650,23156.774.120,58 159.623.765,49 21.005.391,41

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 179.600.000,00 183.708.415,72 26.934.295,14 26.934.295,14 24.084.650,23 24.084.650,23156.774.120,58 159.623.765,49 21.005.391,41

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 400.000,00 0,00 1.670.364,01 1.670.364,01 4.520.008,92 4.520.008,92(1.670.364,01) (4.520.008,92) 7.599.267,74

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 180.000.000,00 183.708.415,72 28.604.659,15 28.604.659,15 28.604.659,15 28.604.659,15155.103.756,57 155.103.756,57 28.604.659,15

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 13:56
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 12.250.750,00 12.294.301,97 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,8810.170.018,09 10.170.018,09 2.124.263,23

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.811.750,00 6.855.301,97 1.022.929,88 1.022.929,88 1.022.929,88 1.022.929,885.832.372,09 5.832.372,09 1.022.909,23

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.439.000,00 5.439.000,00 1.101.354,00 1.101.354,00 1.101.354,00 1.101.354,004.337.646,00 4.337.646,00 1.101.354,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 12.250.750,00 12.294.301,97 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,8810.170.018,09 10.170.018,09 2.124.263,23

SUPERÁVIT (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 12.250.750,00 12.294.301,97 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,8810.170.018,09 10.170.018,09 2.124.263,23
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

180.000.000,00 181.202.980,22 15,79 15,7928.604.659,15 28.604.659,15 152.598.321,07RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

169.850.000,00 169.932.403,85 16,68 16,6828.350.766,00 28.350.766,00 141.581.637,85      RECEITAS CORRENTES

27.913.500,00 27.913.500,00 9,86 9,862.753.223,87 2.753.223,87 25.160.276,13            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

23.855.000,00 23.855.000,00 11,00 11,002.623.082,71 2.623.082,71 21.231.917,29                  IMPOSTOS

4.038.500,00 4.038.500,00 3,22 3,22130.141,16 130.141,16 3.908.358,84                  TAXAS

20.000,00 20.000,00 0,00 0,000,00 0,00 20.000,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

5.685.000,00 5.685.000,00 14,30 14,30812.797,68 812.797,68 4.872.202,32            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

5.685.000,00 5.685.000,00 14,30 14,30812.797,68 812.797,68 4.872.202,32                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

1.645.000,00 1.645.479,74 17,01 17,01279.927,50 279.927,50 1.365.552,24            RECEITA PATRIMONIAL

281.000,00 281.000,00 9,61 9,6127.016,52 27.016,52 253.983,48                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

1.364.000,00 1.364.479,74 18,54 18,54252.910,98 252.910,98 1.111.568,76                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

100.000,00 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

100.000,00 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

100.000,00 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00            RECEITA DE SERVIÇOS

100.000,00 100.000,00 0,00 0,000,00 0,00 100.000,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

132.366.125,24 132.448.049,35 18,41 18,4124.381.112,98 24.381.112,98 108.066.936,37            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

67.226.125,24 67.308.049,35 15,79 15,7910.624.753,84 10.624.753,84 56.683.295,51                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

31.445.000,00 31.445.000,00 23,85 23,857.499.340,56 7.499.340,56 23.945.659,44                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

695.000,00 695.000,00 0,00 0,000,00 0,00 695.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

33.000.000,00 33.000.000,00 18,96 18,966.257.018,58 6.257.018,58 26.742.981,42                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.040.374,76 2.040.374,76 6,06 6,06123.703,97 123.703,97 1.916.670,79            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

1.840.374,76 1.840.374,76 6,12 6,12112.626,73 112.626,73 1.727.748,03                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

200.000,00 200.000,00 5,54 5,5411.077,24 11.077,24 188.922,76                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

10.150.000,00 11.270.576,37 2,25 2,25253.893,15 253.893,15 11.016.683,22      RECEITAS DE CAPITAL

10.000.000,00 10.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

10.000.000,00 10.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 10.000.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

150.000,00 150.000,00 0,00 0,000,00 0,00 150.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

150.000,00 150.000,00 0,00 0,000,00 0,00 150.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 1.120.576,37 22,66 22,66253.893,15 253.893,15 866.683,22            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 1.032.953,40 0,00 0,000,00 0,00 1.032.953,40                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 87.622,97 289,76 289,76253.893,15 253.893,15 (166.270,18)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

180.000.000,00 181.202.980,22 15,79 15,7928.604.659,15 28.604.659,15 152.598.321,07SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

180.000.000,00 181.202.980,22 15,79 15,7928.604.659,15 28.604.659,15 152.598.321,07TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

180.000.000,00 181.202.980,22 15,79 15,7928.604.659,15 28.604.659,15 152.598.321,07TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 1.945.435,50 0,00 100,000,00 1.945.435,50 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 1.945.435,50 0,00 100,000,00 1.945.435,50 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 13:50
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

12.250.750,00 12.294.301,97 2.124.283,88 2.124.283,88 0,00DÉFICIT (IV)

12.250.750,00 12.294.301,97 0,002.124.283,88 17,28 17,28TOTAL(V) = (III + IV) 2.124.283,88

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 13:49
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Janeiro a Fevereiro de 2025

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20292026 2027 2028 2031 2032 20332030 2034

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 169.932.403,85RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 15:01
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 167.349.250,00 171.414.113,75 24.810.011,26 24.810.011,26 21.960.366,35 21.960.366,35 91,18 149.453.747,4092,11 146.604.102,49

LEGISLATIVA 4.990.000,00 4.990.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.990.000,000,00 4.990.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 830.000,00 830.000,00 86.117,62 86.117,62 85.352,62 85.352,62 0,35 744.647,380,32 743.882,38

ADMINISTRAÇÃO 15.664.500,00 16.528.814,83 1.686.643,61 1.686.643,61 1.655.008,48 1.655.008,48 6,87 14.873.806,356,26 14.842.171,22

SEGURANÇA PÚBLICA 168.000,00 168.000,00 1.131,10 1.131,10 1.131,10 1.131,10 0,00 166.868,900,00 166.868,90

ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.401.000,00 6.512.385,20 924.229,27 924.229,27 853.839,97 853.839,97 3,55 5.658.545,233,43 5.588.155,93

SAÚDE 30.036.750,00 30.602.228,72 5.391.297,63 5.391.297,63 4.972.697,83 4.972.697,83 20,65 25.629.530,8920,02 25.210.931,09

EDUCAÇÃO 50.934.000,00 51.061.070,92 6.605.097,50 6.605.097,50 5.908.346,17 5.908.346,17 24,53 45.152.724,7524,52 44.455.973,42

CULTURA 445.125,24 444.725,24 20.831,76 20.831,76 15.640,84 15.640,84 0,06 429.084,400,08 423.893,48

DIREITOS DA CIDADANIA 60.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

URBANISMO 19.259.374,76 20.635.770,28 3.365.078,25 3.365.078,25 2.047.756,46 2.047.756,46 8,50 18.588.013,8212,49 17.270.692,03

HABITAÇÃO 520.000,00 420.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420.000,000,00 420.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 543.000,00 561.050,00 102.706,31 102.706,31 102.706,31 102.706,31 0,43 458.343,690,38 458.343,69

AGRICULTURA 4.828.500,00 5.221.792,31 1.393.109,56 1.393.109,56 1.366.985,60 1.366.985,60 5,68 3.854.806,715,17 3.828.682,75

INDÚSTRIA 1.203.000,00 1.203.000,00 325.009,33 325.009,33 102.363,69 102.363,69 0,43 1.100.636,311,21 877.990,67

COMUNICAÇÕES 732.000,00 732.000,00 23.720,10 23.720,10 23.321,10 23.321,10 0,10 708.678,900,09 708.279,90

TRANSPORTE 9.748.000,00 9.976.876,04 1.044.990,71 1.044.990,71 1.008.047,84 1.008.047,84 4,19 8.968.828,203,88 8.931.885,33

DESPORTO E LAZER 2.526.000,00 2.613.622,97 263.999,66 263.999,66 241.119,49 241.119,49 1,00 2.372.503,480,98 2.349.623,31

ENCARGOS ESPECIAIS 17.660.000,00 18.072.777,24 3.576.048,85 3.576.048,85 3.576.048,85 3.576.048,85 14,85 14.496.728,3913,28 14.496.728,39

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,000,00 800.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 12.250.750,00 12.294.301,97 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,88 8,82 10.170.018,097,89 10.170.018,09

179.600.000,00 183.708.415,72 26.934.295,14 26.934.295,14 24.084.650,23 24.084.650,23 100,00 159.623.765,49100,00 156.774.120,58TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 14:01
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 167.349.250,00 171.414.113,75 24.810.011,26 24.810.011,26 21.960.366,35 21.960.366,35 91,18 149.453.747,4092,11 146.604.102,49

LEGISLATIVA 4.990.000,00 4.990.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.990.000,000,00 4.990.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 830.000,00 830.000,00 86.117,62 86.117,62 85.352,62 85.352,62 0,35 744.647,380,32 743.882,38

ADMINISTRAÇÃO 15.664.500,00 16.528.814,83 1.686.643,61 1.686.643,61 1.655.008,48 1.655.008,48 6,87 14.873.806,356,26 14.842.171,22

SEGURANÇA PÚBLICA 168.000,00 168.000,00 1.131,10 1.131,10 1.131,10 1.131,10 0,00 166.868,900,00 166.868,90

ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.401.000,00 6.512.385,20 924.229,27 924.229,27 853.839,97 853.839,97 3,55 5.658.545,233,43 5.588.155,93

SAÚDE 30.036.750,00 30.602.228,72 5.391.297,63 5.391.297,63 4.972.697,83 4.972.697,83 20,65 25.629.530,8920,02 25.210.931,09

EDUCAÇÃO 50.934.000,00 51.061.070,92 6.605.097,50 6.605.097,50 5.908.346,17 5.908.346,17 24,53 45.152.724,7524,52 44.455.973,42

CULTURA 445.125,24 444.725,24 20.831,76 20.831,76 15.640,84 15.640,84 0,06 429.084,400,08 423.893,48

DIREITOS DA CIDADANIA 60.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

URBANISMO 19.259.374,76 20.635.770,28 3.365.078,25 3.365.078,25 2.047.756,46 2.047.756,46 8,50 18.588.013,8212,49 17.270.692,03

HABITAÇÃO 520.000,00 420.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420.000,000,00 420.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 543.000,00 561.050,00 102.706,31 102.706,31 102.706,31 102.706,31 0,43 458.343,690,38 458.343,69

AGRICULTURA 4.828.500,00 5.221.792,31 1.393.109,56 1.393.109,56 1.366.985,60 1.366.985,60 5,68 3.854.806,715,17 3.828.682,75

INDÚSTRIA 1.203.000,00 1.203.000,00 325.009,33 325.009,33 102.363,69 102.363,69 0,43 1.100.636,311,21 877.990,67

COMUNICAÇÕES 732.000,00 732.000,00 23.720,10 23.720,10 23.321,10 23.321,10 0,10 708.678,900,09 708.279,90

TRANSPORTE 9.748.000,00 9.976.876,04 1.044.990,71 1.044.990,71 1.008.047,84 1.008.047,84 4,19 8.968.828,203,88 8.931.885,33

DESPORTO E LAZER 2.526.000,00 2.613.622,97 263.999,66 263.999,66 241.119,49 241.119,49 1,00 2.372.503,480,98 2.349.623,31

ENCARGOS ESPECIAIS 17.660.000,00 18.072.777,24 3.576.048,85 3.576.048,85 3.576.048,85 3.576.048,85 14,85 14.496.728,3913,28 14.496.728,39

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,000,00 800.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 12.250.750,00 12.294.301,97 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,88 8,82 10.170.018,097,89 10.170.018,09

179.600.000,00 183.708.415,72 26.934.295,14 26.934.295,14 24.084.650,23 24.084.650,23 100,00 159.623.765,49100,00 156.774.120,58TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 14:02
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 167.349.250,00 171.414.113,75 24.810.011,26 24.810.011,26 21.960.366,35 21.960.366,35 91,18 149.453.747,4092,11 146.604.102,49

LEGISLATIVA 4.990.000,00 4.990.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.990.000,000,00 4.990.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 4.990.000,00 4.990.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.990.000,000,00 4.990.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 830.000,00 830.000,00 86.117,62 86.117,62 85.352,62 85.352,62 0,35 744.647,380,32 743.882,38

AÇÃO JUDICIÁRIA 830.000,00 830.000,00 86.117,62 86.117,62 85.352,62 85.352,62 0,35 744.647,380,32 743.882,38

ADMINISTRAÇÃO 15.664.500,00 16.528.814,83 1.686.643,61 1.686.643,61 1.655.008,48 1.655.008,48 6,87 14.873.806,356,26 14.842.171,22

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 234.500,00 252.814,83 44.542,83 44.542,83 44.542,83 44.542,83 0,18 208.272,000,17 208.272,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.795.000,00 11.640.000,00 1.216.178,42 1.216.178,42 1.187.016,69 1.187.016,69 4,93 10.452.983,314,52 10.423.821,58

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.159.000,00 1.160.000,00 68.024,40 68.024,40 67.259,40 67.259,40 0,28 1.092.740,600,25 1.091.975,60

CONTROLE INTERNO 2.035.000,00 2.035.000,00 239.848,25 239.848,25 239.336,85 239.336,85 0,99 1.795.663,150,89 1.795.151,75

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 1.441.000,00 1.441.000,00 118.049,71 118.049,71 116.852,71 116.852,71 0,49 1.324.147,290,44 1.322.950,29

SEGURANÇA PÚBLICA 168.000,00 168.000,00 1.131,10 1.131,10 1.131,10 1.131,10 0,00 166.868,900,00 166.868,90

DEFESA CIVIL 168.000,00 168.000,00 1.131,10 1.131,10 1.131,10 1.131,10 0,00 166.868,900,00 166.868,90

ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.401.000,00 6.512.385,20 924.229,27 924.229,27 853.839,97 853.839,97 3,55 5.658.545,233,43 5.588.155,93

ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 624.000,00 715.314,48 145.676,12 145.676,12 122.918,11 122.918,11 0,51 592.396,370,54 569.638,36

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.550.000,00 1.550.000,00 248.621,62 248.621,62 241.695,82 241.695,82 1,00 1.308.304,180,92 1.301.378,38

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 4.227.000,00 4.247.070,72 529.931,53 529.931,53 489.226,04 489.226,04 2,03 3.757.844,681,97 3.717.139,19

SAÚDE 30.036.750,00 30.602.228,72 5.391.297,63 5.391.297,63 4.972.697,83 4.972.697,83 20,65 25.629.530,8920,02 25.210.931,09

ASSISTÊNCIA À PESSOA IDOSA 33.000,00 33.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.000,000,00 33.000,00

ATENÇÃO BÁSICA 24.878.750,00 25.429.994,37 4.817.572,88 4.817.572,88 4.402.598,64 4.402.598,64 18,28 21.027.395,7317,89 20.612.421,49

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 4.126.000,00 4.126.000,00 512.080,36 512.080,36 512.080,36 512.080,36 2,13 3.613.919,641,90 3.613.919,64

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 436.000,00 436.000,00 33.321,24 33.321,24 33.021,24 33.021,24 0,14 402.978,760,12 402.678,76

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 466.000,00 466.000,00 704,00 704,00 704,00 704,00 0,00 465.296,000,00 465.296,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 97.000,00 111.234,35 27.619,15 27.619,15 24.293,59 24.293,59 0,10 86.940,760,10 83.615,20

EDUCAÇÃO 50.934.000,00 51.061.070,92 6.605.097,50 6.605.097,50 5.908.346,17 5.908.346,17 24,53 45.152.724,7524,52 44.455.973,42

ENSINO FUNDAMENTAL 37.506.000,00 37.581.871,82 5.430.992,99 5.430.992,99 4.847.973,91 4.847.973,91 20,13 32.733.897,9120,16 32.150.878,83

ENSINO PROFISSIONAL 264.000,00 310.689,50 69.428,47 69.428,47 16.522,80 16.522,80 0,07 294.166,700,26 241.261,03

ENSINO SUPERIOR 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.000,000,00 80.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 12.112.000,00 12.116.509,60 1.015.465,13 1.015.465,13 954.638,55 954.638,55 3,96 11.161.871,053,77 11.101.044,47

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 170.000,00 170.000,00 17.376,57 17.376,57 17.376,57 17.376,57 0,07 152.623,430,06 152.623,43

EDUCAÇÃO ESPECIAL 782.000,00 782.000,00 71.834,34 71.834,34 71.834,34 71.834,34 0,30 710.165,660,27 710.165,66

TURISMO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

CULTURA 445.125,24 444.725,24 20.831,76 20.831,76 15.640,84 15.640,84 0,06 429.084,400,08 423.893,48

DIFUSÃO CULTURAL 445.125,24 444.725,24 20.831,76 20.831,76 15.640,84 15.640,84 0,06 429.084,400,08 423.893,48

DIREITOS DA CIDADANIA 60.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 60.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

URBANISMO 19.259.374,76 20.635.770,28 3.365.078,25 3.365.078,25 2.047.756,46 2.047.756,46 8,50 18.588.013,8212,49 17.270.692,03

INFRA-ESTRUTURA URBANA 7.297.500,00 8.434.683,62 1.251.894,97 1.251.894,97 201.511,91 201.511,91 0,84 8.233.171,714,65 7.182.788,65

SERVIÇOS URBANOS 11.926.874,76 12.166.086,66 2.113.183,28 2.113.183,28 1.846.244,55 1.846.244,55 7,67 10.319.842,117,85 10.052.903,38

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.000,000,00 35.000,00

HABITAÇÃO 520.000,00 420.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420.000,000,00 420.000,00

HABITAÇÃO URBANA 520.000,00 420.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 420.000,000,00 420.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 543.000,00 561.050,00 102.706,31 102.706,31 102.706,31 102.706,31 0,43 458.343,690,38 458.343,69

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 428.000,00 446.050,00 99.730,31 99.730,31 99.730,31 99.730,31 0,41 346.319,690,37 346.319,69

CONTROLE AMBIENTAL 105.000,00 105.000,00 2.976,00 2.976,00 2.976,00 2.976,00 0,01 102.024,000,01 102.024,00

AGRICULTURA 4.828.500,00 5.221.792,31 1.393.109,56 1.393.109,56 1.366.985,60 1.366.985,60 5,68 3.854.806,715,17 3.828.682,75

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 87.000,00 87.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 87.000,000,00 87.000,00

EXTENSÃO RURAL 4.306.500,00 4.532.722,79 1.026.040,04 1.026.040,04 999.916,08 999.916,08 4,15 3.532.806,713,81 3.506.682,75

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 435.000,00 602.069,52 367.069,52 367.069,52 367.069,52 367.069,52 1,52 235.000,001,36 235.000,00

INDÚSTRIA 1.203.000,00 1.203.000,00 325.009,33 325.009,33 102.363,69 102.363,69 0,43 1.100.636,311,21 877.990,67

EMPREGABILIDADE 298.000,00 298.000,00 38.863,63 38.863,63 38.009,29 38.009,29 0,16 259.990,710,14 259.136,37

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 905.000,00 905.000,00 286.145,70 286.145,70 64.354,40 64.354,40 0,27 840.645,601,06 618.854,30

COMUNICAÇÕES 732.000,00 732.000,00 23.720,10 23.720,10 23.321,10 23.321,10 0,10 708.678,900,09 708.279,90

COMUNICAÇÃO SOCIAL 732.000,00 732.000,00 23.720,10 23.720,10 23.321,10 23.321,10 0,10 708.678,900,09 708.279,90

TRANSPORTE 9.748.000,00 9.976.876,04 1.044.990,71 1.044.990,71 1.008.047,84 1.008.047,84 4,19 8.968.828,203,88 8.931.885,33

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 9.748.000,00 9.976.876,04 1.044.990,71 1.044.990,71 1.008.047,84 1.008.047,84 4,19 8.968.828,203,88 8.931.885,33

DESPORTO E LAZER 2.526.000,00 2.613.622,97 263.999,66 263.999,66 241.119,49 241.119,49 1,00 2.372.503,480,98 2.349.623,31

DESPORTO COMUNITÁRIO 2.526.000,00 2.613.622,97 263.999,66 263.999,66 241.119,49 241.119,49 1,00 2.372.503,480,98 2.349.623,31

ENCARGOS ESPECIAIS 17.660.000,00 18.072.777,24 3.576.048,85 3.576.048,85 3.576.048,85 3.576.048,85 14,85 14.496.728,3913,28 14.496.728,39

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 16.630.000,00 16.630.000,00 2.836.386,07 2.836.386,07 2.836.386,07 2.836.386,07 11,78 13.793.613,9310,53 13.793.613,93

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 500.000,00 502.777,24 130.457,94 130.457,94 130.457,94 130.457,94 0,54 372.319,300,48 372.319,30

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 530.000,00 940.000,00 609.204,84 609.204,84 609.204,84 609.204,84 2,53 330.795,162,26 330.795,16

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,000,00 800.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 800.000,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 800.000,000,00 800.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 12.250.750,00 12.294.301,97 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,88 8,82 10.170.018,097,89 10.170.018,09

179.600.000,00 183.708.415,72 26.934.295,14 26.934.295,14 24.084.650,23 24.084.650,23 100,00 159.623.765,49100,00 156.774.120,58TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 14:04
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 12.250.750,00 12.294.301,97 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,88 8,82 10.170.018,097,89 10.170.018,09

LEGISLATIVA 530.000,00 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530.000,000,00 530.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 530.000,00 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 530.000,000,00 530.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 31.000,00 31.000,00 4.757,78 4.757,78 4.757,78 4.757,78 0,02 26.242,220,02 26.242,22

AÇÃO JUDICIÁRIA 31.000,00 31.000,00 4.757,78 4.757,78 4.757,78 4.757,78 0,02 26.242,220,02 26.242,22

ADMINISTRAÇÃO 840.000,00 840.000,00 139.878,99 139.878,99 139.878,99 139.878,99 0,58 700.121,010,52 700.121,01

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 13.000,00 13.000,00 2.596,06 2.596,06 2.596,06 2.596,06 0,01 10.403,940,01 10.403,94

ADMINISTRAÇÃO GERAL 463.000,00 463.000,00 73.337,63 73.337,63 73.337,63 73.337,63 0,30 389.662,370,27 389.662,37

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 40.000,00 40.000,00 7.170,05 7.170,05 7.170,05 7.170,05 0,03 32.829,950,03 32.829,95

CONTROLE INTERNO 152.000,00 152.000,00 36.429,49 36.429,49 36.429,49 36.429,49 0,15 115.570,510,14 115.570,51

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 172.000,00 172.000,00 20.345,76 20.345,76 20.345,76 20.345,76 0,08 151.654,240,08 151.654,24

SEGURANÇA PÚBLICA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

DEFESA CIVIL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 361.000,00 361.000,00 78.302,22 78.302,22 78.302,22 78.302,22 0,33 282.697,780,29 282.697,78

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 51.000,00 51.000,00 7.325,62 7.325,62 7.325,62 7.325,62 0,03 43.674,380,03 43.674,38

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 310.000,00 310.000,00 70.976,60 70.976,60 70.976,60 70.976,60 0,29 239.023,400,26 239.023,40

SAÚDE 3.800.000,00 3.828.551,97 692.462,47 692.462,47 692.462,47 692.462,47 2,88 3.136.089,502,57 3.136.089,50

ATENÇÃO BÁSICA 3.669.000,00 3.697.551,97 686.165,20 686.165,20 686.165,20 686.165,20 2,85 3.011.386,772,55 3.011.386,77

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,000,00 60.000,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 45.000,00 45.000,00 6.297,27 6.297,27 6.297,27 6.297,27 0,03 38.702,730,02 38.702,73

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 26.000,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.000,000,00 26.000,00

EDUCAÇÃO 5.744.750,00 5.759.750,00 1.040.934,29 1.040.934,29 1.040.934,29 1.040.934,29 4,32 4.718.815,713,86 4.718.815,71

ENSINO FUNDAMENTAL 4.634.750,00 4.634.750,00 823.647,14 823.647,14 823.647,14 823.647,14 3,42 3.811.102,863,06 3.811.102,86

ENSINO PROFISSIONAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 940.000,00 955.000,00 196.120,35 196.120,35 196.120,35 196.120,35 0,81 758.879,650,73 758.879,65

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 35.000,00 35.000,00 4.436,22 4.436,22 4.436,22 4.436,22 0,02 30.563,780,02 30.563,78

EDUCAÇÃO ESPECIAL 130.000,00 130.000,00 16.730,58 16.730,58 16.730,58 16.730,58 0,07 113.269,420,06 113.269,42

CULTURA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

URBANISMO 380.000,00 380.000,00 47.357,34 47.357,34 47.357,34 47.357,34 0,20 332.642,660,18 332.642,66

SERVIÇOS URBANOS 380.000,00 380.000,00 47.357,34 47.357,34 47.357,34 47.357,34 0,20 332.642,660,18 332.642,66

GESTÃO AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

CONTROLE AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

AGRICULTURA 180.000,00 180.000,00 43.979,49 43.979,49 43.979,49 43.979,49 0,18 136.020,510,16 136.020,51

EXTENSÃO RURAL 180.000,00 180.000,00 43.979,49 43.979,49 43.979,49 43.979,49 0,18 136.020,510,16 136.020,51

INDÚSTRIA 105.000,00 105.000,00 9.757,30 9.757,30 9.757,30 9.757,30 0,04 95.242,700,04 95.242,70
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

EMPREGABILIDADE 60.000,00 60.000,00 9.757,30 9.757,30 9.757,30 9.757,30 0,04 50.242,700,04 50.242,70

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 45.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.000,000,00 45.000,00

COMUNICAÇÕES 13.000,00 13.000,00 1.071,00 1.071,00 1.071,00 1.071,00 0,00 11.929,000,00 11.929,00

COMUNICAÇÃO SOCIAL 13.000,00 13.000,00 1.071,00 1.071,00 1.071,00 1.071,00 0,00 11.929,000,00 11.929,00

TRANSPORTE 220.000,00 220.000,00 55.566,93 55.566,93 55.566,93 55.566,93 0,23 164.433,070,21 164.433,07

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 220.000,00 220.000,00 55.566,93 55.566,93 55.566,93 55.566,93 0,23 164.433,070,21 164.433,07

DESPORTO E LAZER 35.000,00 35.000,00 10.216,07 10.216,07 10.216,07 10.216,07 0,04 24.783,930,04 24.783,93

DESPORTO COMUNITÁRIO 35.000,00 35.000,00 10.216,07 10.216,07 10.216,07 10.216,07 0,04 24.783,930,04 24.783,93

12.250.750,00 12.294.301,97 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,88 2.124.283,88 100,00 10.170.018,09100,00 10.170.018,09TOTAL (I) =

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 14:25
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MARÇO DE 2024 A FEVEREIRO DE 2025

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS CORRENTES (I) 12.976.261,71 13.912.685,81 18.006.129,35 19.121.220,40 14.777.503,20 12.798.436,77 12.997.672,86 13.715.589,28 13.274.516,41 18.181.184,98 16.979.571,61 15.134.350,50 181.875.122,88 187.812.403,85

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.977.408,51 1.749.967,43 2.199.057,33 5.567.073,08 2.404.256,71 2.163.913,51 2.276.085,34 2.908.961,76 1.965.216,08 2.486.425,29 1.282.924,33 1.470.299,54 28.451.588,91 27.913.500,00

      IPTU 75.303,44 190.113,54 871.082,24 3.614.270,93 561.045,22 483.908,74 115.004,47 76.218,91 80.255,58 121.892,84 47.994,03 57.147,79 6.294.237,73 7.140.000,00

      ISS 629.914,66 668.590,65 595.245,06 679.707,96 653.660,43 663.253,02 719.383,25 785.510,76 796.636,77 970.608,77 571.166,99 599.469,84 8.333.148,16 9.525.000,00

      ITBI 327.789,72 325.483,37 537.764,37 325.512,32 550.441,21 374.395,58 441.240,54 958.912,74 411.065,21 243.491,33 183.338,95 253.593,86 4.933.029,20 1.910.000,00

      IRRF 860.679,02 476.896,64 118.155,93 884.767,48 544.722,12 505.311,81 510.179,57 625.219,72 560.288,26 1.001.373,42 392.006,14 497.134,76 6.976.734,87 5.200.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 83.721,67 88.883,23 76.809,73 62.814,39 94.387,73 137.044,36 490.277,51 463.099,63 116.970,26 149.058,93 88.418,22 62.953,29 1.914.438,95 4.138.500,00

   Contribuições 365.697,99 392.289,61 464.984,76 589.236,71 409.303,21 408.485,53 383.534,51 383.339,87 409.644,77 370.648,89 414.235,57 398.562,11 4.989.963,53 5.685.000,00

   Receita patrimonial 114.496,00 122.715,12 111.192,93 119.903,43 331.955,74 256.753,39 230.685,98 223.245,22 164.144,56 163.042,21 121.011,31 158.916,19 2.118.062,08 1.645.479,74

      Rendimentos de Aplicação Financeira 100.499,76 105.242,08 97.370,53 104.491,03 316.098,14 242.930,99 213.265,94 209.465,22 144.118,19 141.545,41 109.641,31 143.269,67 1.927.938,27 1.364.479,74

      Outras Receitas Patrimoniais 13.996,24 17.473,04 13.822,40 15.412,40 15.857,60 13.822,40 17.420,04 13.780,00 20.026,37 21.496,80 11.370,00 15.646,52 190.123,81 281.000,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

   Transferências correntes 10.216.252,03 11.038.606,04 14.991.648,51 12.766.712,19 11.578.832,43 9.885.645,48 10.056.566,08 10.142.283,21 10.672.328,81 15.073.235,09 15.152.708,02 12.991.561,07 144.566.378,96 150.328.049,35

      Cota parte do FPM 3.362.300,40 3.514.682,34 4.102.704,68 4.405.620,78 4.773.865,12 3.734.465,13 3.888.922,75 3.253.023,22 4.164.018,26 6.717.111,24 4.192.956,48 5.626.463,42 51.736.133,82 59.000.000,00

      Cota parte do ICMS 1.940.547,78 2.339.497,85 1.932.721,35 1.998.338,03 2.385.018,75 2.040.152,76 2.209.776,97 2.485.674,20 2.100.054,80 2.653.561,57 2.390.609,61 1.995.599,69 26.471.553,36 25.000.000,00

      Cota parte do IPVA 831.822,08 867.466,81 784.817,47 312.760,88 251.055,44 224.684,04 183.814,01 197.022,30 133.835,71 200.443,34 3.534.960,15 1.017.134,02 8.539.816,25 11.000.000,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 30.305,51 26.208,16 27.584,99 34.662,42 30.638,59 41.464,25 45.262,40 30.730,04 34.126,69 40.064,80 27.231,26 30.825,95 399.105,06 300.000,00

      Transferências do FUNDEB 2.341.636,76 2.592.534,76 2.802.830,94 2.379.101,65 2.503.416,81 2.434.217,08 2.207.589,81 2.688.092,47 2.485.108,82 2.936.524,64 3.646.074,51 2.890.987,54 31.908.115,79 34.100.000,00

      Outras transferências correntes 1.709.639,50 1.698.216,12 5.340.989,08 3.636.228,43 1.634.837,72 1.410.662,22 1.521.200,14 1.487.740,98 1.755.184,53 2.525.529,50 1.360.876,01 1.430.550,45 25.511.654,68 20.828.049,35

   Outras receitas correntes 302.407,18 609.107,61 239.245,82 78.294,99 53.155,11 83.638,86 50.800,95 57.759,22 63.182,19 87.833,50 8.692,38 115.011,59 1.749.129,40 2.040.374,76

DEDUÇÕES (II) 1.232.995,14 1.349.571,01 1.369.565,69 1.350.276,43 1.104.373,80 1.208.153,23 1.098.069,29 1.193.289,92 1.286.407,10 1.513.609,93 2.029.151,50 1.734.004,61 16.469.467,65 17.880.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 1.232.995,14 1.349.571,01 1.369.565,69 1.350.276,43 1.104.373,80 1.208.153,23 1.098.069,29 1.193.289,92 1.286.407,10 1.513.609,93 2.029.151,50 1.734.004,61 16.469.467,65 17.880.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 11.743.266,57 12.563.114,80 16.636.563,66 17.770.943,97 13.673.129,40 11.590.283,54 11.899.603,57 12.522.299,36 11.988.109,31 16.667.575,05 14.950.420,11 13.400.345,89 165.405.655,23 169.932.403,85

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 3.600.000,00 2.500.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.200.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 11.743.266,57 12.563.114,80 13.036.563,66 15.270.943,97 13.573.129,40 11.590.283,54 11.899.603,57 12.522.299,36 11.988.109,31 16.667.575,05 14.950.420,11 13.400.345,89 159.205.655,23 169.932.403,85

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

221.014,12 223.716,67 229.270,48 229.441,27 229.036,96 229.845,77 232.607,89 232.908,63 232.454,29 464.559,57 249.858,88 250.164,79 3.024.879,32 3.352.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 11.522.252,45 12.339.398,13 12.807.293,18 15.041.502,70 13.344.092,44 11.360.437,77 11.666.995,68 12.289.390,73 11.755.655,02 16.203.015,48 14.700.561,23 13.150.181,10 156.180.775,91 166.580.403,85

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

23.775.000,00 2.601.852,361 - RECEITA DE IMPOSTOS

7.140.000,00 105.141,821.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.910.000,00 436.932,811.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

9.525.000,00 1.170.636,831.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

5.200.000,00 889.140,901.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

95.400.000,00 18.815.780,582 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

59.000.000,00 9.819.419,902.1 - Cota-parte FPM

53.000.000,00 9.819.419,902.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

6.000.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

25.000.000,00 4.386.209,302.2 - Cota-parte ICMS

300.000,00 58.057,212.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

100.000,00 0,002.4 - Cota-parte ITR

11.000.000,00 4.552.094,172.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

119.175.000,00 21.417.632,943 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

17.880.000,00 3.763.156,124 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

11.913.750,00 1.591.252,125 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34.350.000,00 6.567.684,036 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

33.250.000,00 6.287.640,566.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

33.000.000,00 6.257.018,586.1.1 - Principal

250.000,00 30.621,986.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

300.000,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

300.000,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

300.000,00 126.769,696.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

300.000,00 126.769,696.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

500.000,00 153.273,786.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

500.000,00 153.273,786.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

15.120.000,00 2.493.862,467 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

206.017,498 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

206.017,498.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

6.773.701,529 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

34.335.487,60 5.244.795,18 47.576,0210 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 5.316.429,93 5.268.853,91

23.677.000,00 3.675.577,98 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 3.675.577,98 3.675.577,98

8.809.000,00 941.908,11 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 941.908,11 941.908,11

14.013.000,00 2.634.433,38 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 2.634.433,38 2.634.433,38

90.000,00 19.477,77 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 19.477,77 19.477,77

765.000,00 79.758,72 0,0010.1.4 - Educação Especial 79.758,72 79.758,72
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

10.658.487,60 1.569.217,20 47.576,0210.2 - OUTRAS DESPESAS 1.640.851,95 1.593.275,93

1.244.000,00 3.500,00 23.092,0910.2.1 -  Educação Infantil 26.592,09 3.500,00

9.393.487,60 1.565.717,20 24.483,9310.2.2 - Ensino Fundamental 1.614.259,86 1.589.775,93

10.000,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

11.000,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

5.316.481,00 47.576,02 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

5.268.904,98 5.244.846,25 0,00

5.303.798,00 38.393,02 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

5.265.404,98 5.241.346,25 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

12.683,00 9.183,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

3.500,00 3.500,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

3.675.577,98 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.675.577,98 3.675.577,98 0,00

12.683,00 9.183,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

3.500,00 3.500,00 0,00

12.683,00 9.183,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

3.500,00 3.500,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

4.490.087,18 57,3015 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

3.675.577,98 3.675.577,98

63.384,84 2,7616 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

3.500,00 3.500,00

19.015,45 2,7617 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

3.500,00 3.500,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

656.768,40 19,7818 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

1.298.779,05 1.298.779,05 642.010,65

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

3.082.799,66 25.171.651,0,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 25.171.651,54 0,00 25.171.651,

3.047.544,95 25.171.651,0,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

25.171.651,54 0,00 0,00

35.254,71 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

14.280.498,67 578.990,72 406.281,4620 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

1.231.093,90 824.812,44

2.226.509,60 32.823,18 31.231,2920.1 - Educação Infantil 120.347,08 89.115,79
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

11.883.989,07 546.167,54 375.050,1720.2 - Ensino Fundamental 1.110.746,82 735.696,65

95.000,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

75.000,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

35.305.476,67 4.746.369,19 399.534,1021 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

5.359.491,13 4.959.957,03

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

35.305.476,67 4.746.369,19 399.534,1021.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 5.359.491,13 4.959.957,03

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

824.812,4422 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

3.763.156,1223 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

642.010,6524 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

3.945.957,9128 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

18,4229 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.945.957,915.354.408,24

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

419.839,07 0,00 0,0030 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 395.481,62 419.839,07

227.340,56 0,00 0,0030.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

208.684,82 227.340,56

186.796,80 0,00 0,0030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 186.796,80 186.796,80

5.701,71 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 5.701,71

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

5.200.000,00 663.458,4131 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4.360.000,00 590.307,3831.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

3.040.000,00 495.049,0431.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

1.010.000,00 89.133,2931.1.3 - PNAE

310.000,00 17,3931.1.4 - PNATE

0,00 6.107,6631.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

840.000,00 73.151,0331.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

5.491.145,15 175.302,75 204.717,5232 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

525.186,93 320.469,41

240.000,00 6.503,20 6.503,2032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 19.509,60 13.006,40

5.251.145,15 161.478,52 183.484,9832.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 476.148,76 292.663,78

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 7.321,03 14.729,3432.5 - ENSINO PROFISSIONAL 29.528,57 14.799,23

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

54.520.820,92 5.999.765,04 696.751,3333 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 7.112.661,73 6.415.910,40

51.015.984,17 5.937.139,09 656.051,3333.1 -   Despesas Correntes 6.991.956,78 6.335.905,45

33.306.750,00 5.269.851,02 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 5.271.379,64 5.271.379,64

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

145.000,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

17.564.234,17 667.288,07 656.051,3333.1.4 - Outras Despesas Correntes 1.720.577,14 1.064.525,81

3.504.836,75 62.625,95 40.700,0033.2 - Despesas de Capital 120.704,95 80.004,95

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

3.504.836,75 62.625,95 40.700,0033.2.2 - Outras Despesas de Capital 120.704,95 80.004,95

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

566,9134 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 419.184,21

495.049,0435 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 6.567.684,03

97.366,9136 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 5.437.344,76

398.249,0437 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.549.523,48

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

398.249,0440 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.549.523,48

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 14:38
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2025

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 28.350.766,00169.932.403,85
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.753.223,8727.913.500,00
            IPTU 105.141,827.140.000,00
            ISS 1.170.636,839.525.000,00
            ITBI 436.932,811.910.000,00
            IRRF 889.140,905.200.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 151.371,514.138.500,00
      Contribuições 812.797,685.685.000,00
      Receita patrimonial 279.927,501.645.479,74
            Aplicações Financeiras (II) 252.910,981.364.479,74
            Outras Receitas Patrimoniais 27.016,52281.000,00
      Transferências correntes 24.381.112,98132.448.049,35
            Cota-Parte do FPM 7.855.536,0048.400.000,00
            Cota-Parte do ICMS 3.508.967,4920.000.000,00
            Cota-Parte do IPVA 3.641.675,228.800.000,00
            Cota-Parte do ITR 0,0080.000,00
            Transferências da LC 61/1989 46.445,76240.000,00
            Transferências do FUNDEB 6.537.062,0534.100.000,00
            Outras transferências correntes 2.791.426,4620.828.049,35
      Demais receitas correntes 123.703,972.240.374,76
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 123.703,972.240.374,76
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 28.097.855,02168.567.924,11
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,000,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 253.893,1510.237.622,97
      Operações de Crédito (VIII) 0,0010.000.000,00
      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,00150.000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,00150.000,00
      Transferências de Capital 253.893,1587.622,97
            Convênios 0,0087.622,97
            Outras Transferências de Capital 253.893,150,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 253.893,15237.622,97

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 28.351.748,17168.805.547,08
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 28.351.748,17168.805.547,08

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 152.157.894,06 22.914.767,17 21.439.436,97 18.976.560,74 256.002,74 579.845,27 575.183,55

      Pessoal e encargos sociais 83.378.250,00 12.361.613,88 12.361.613,88 12.313.945,12 45.766,63 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIX) 8.330.000,00 1.398.391,35 1.398.391,35 1.398.391,35 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 60.449.644,06 9.154.761,94 7.679.431,74 5.264.224,27 210.236,11 579.845,27 575.183,55
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

143.827.894,06 21.516.375,82 20.041.045,62 17.578.169,39 256.002,74 579.845,27 575.183,55

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 30.750.521,66 4.019.527,97 2.645.213,26 2.028.830,67 17.099,35 101.445,83 3.186,00

      Investimentos 22.370.521,66 2.581.533,25 1.207.218,54 590.835,95 17.099,35 101.445,83 3.186,00
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XXVII) 8.380.000,00 1.437.994,72 1.437.994,72 1.437.994,72 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

22.370.521,66 2.581.533,25 1.207.218,54 590.835,95 17.099,35 101.445,83 3.186,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

9.331.271,19

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

166.998.415,72 24.097.909,07 21.248.264,16 18.169.005,34 273.102,09 681.291,10 578.369,55

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

166.998.415,72 24.097.909,07 21.248.264,16 18.169.005,34 273.102,09 681.291,10 578.369,55

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

27.215.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Fevereiro / 2025

252.910,98Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 1.366.824,40

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Fevereiro / 2025 (b)Em 31/12/2024 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 58.101.142,2560.350.941,49
DEDUÇÕES (XL) 14.296.436,0810.706.995,29
     Disponibilidade de Caixa 14.296.436,0810.706.995,29
          Disponibilidade de Caixa Bruta 18.032.273,1911.533.271,43
          (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 3.353.479,18444.400,90
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 382.357,93381.875,24
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 43.804.706,1749.643.946,20

AJUSTE METODOLÓGICO Até Fevereiro / 2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 2.909.078,28
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.945.435,50
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.945.435,50
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

8.217.357,77RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
20.015.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

5.839.240,03RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

8.748.318,31RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII +

9.862.231,73RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

9.331.271,19RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 14:29
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

190.000,00 0,00 190.000,00RECEITA DE CAPITAL

190.000,00 0,00 190.000,00ALIENAÇÃO DE ATIVOS

150.000,00 0,00 150.000,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

40.000,00 0,00 40.000,00          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 190.000,00 0,00 190.000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 154.000,00 0,00 154.000,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 154.000,00 0,00 154.000,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 154.000,00 0,00 154.000,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

0,00(8.280,18) (8.280,18) VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 10.000.000,0010.000.000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 4.019.527,97 26.730.993,6930.750.521,66

   Investimentos 2.581.533,25 19.788.988,4122.370.521,66

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 1.437.994,72 6.942.005,288.380.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 4.019.527,97 26.730.993,6930.750.521,66

16.730.993,694.019.527,9720.750.521,66RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 444.400,90 273.102,09 0,00 171.298,81 0,00 822.451,05 681.291,10 578.369,55 0,00 244.081,50 415.380,31

EXECUTIVO

Município de Laranjeiras do Sul 0,00 444.400,90 0,00273.102,09 171.298,81 244.081,50578.369,55 0,00822.451,050,00 415.380,31681.291,10

0,00 5.628,08 0,005.628,08 0,00 0,000,00 0,000,00GOVERNO MUNICIPAL 0,00 0,000,00

0,00 3.239,45 0,001.939,97 0,00 0,000,00 0,001.299,48PROCURADORIA GERAL 0,00 1.299,480,00

0,00 2.393,22 0,002.393,22 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 0,00 0,000,00

0,00 929,15 0,00929,15 235,92 0,00235,92 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 0,00 0,00235,92

0,00 29.010,84 0,0029.010,84 47.281,54 0,0047.281,54 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 0,00 0,0047.281,54

0,00 11.025,09 0,0011.025,09 95,60 0,000,00 95,600,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 0,00 95,600,00

0,00 84.391,66 0,0084.391,66 153.757,36 0,0033.705,17 120.052,190,00SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 0,00 120.052,19131.906,89

0,00 190.650,45 0,0024.396,45 396.507,18 0,00396.507,18 0,00166.254,00SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 0,00 166.254,00396.507,18

0,00 57.999,53 0,0054.254,20 97.914,24 0,0097.914,24 0,003.745,33SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 0,00 3.745,3397.914,24

0,00 21.456,01 0,0021.456,01 303,84 0,00303,83 0,010,00SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 0,00 0,01303,83

0,00 9.373,80 0,009.373,80 343,96 0,00343,96 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 0,00 0,00343,96

0,00 16.683,97 0,0016.683,97 946,52 0,00946,52 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 0,00 0,00946,52

0,00 7.955,69 0,007.955,69 124.748,18 0,00814,48 123.933,700,00SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO 0,00 123.933,705.534,31

0,00 450,57 0,00450,57 316,71 0,00316,71 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 0,00 0,00316,71

0,00 3.213,39 0,003.213,39 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I 0,00 444.400,90 0,00273.102,09 822.451,05 0,00578.369,55 244.081,50171.298,81 0,00 415.380,31681.291,10
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

23.775.000,00 23.775.000,00 2.601.852,36 10,94 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

7.140.000,00 7.140.000,00 105.141,82 1,47   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.910.000,00 1.910.000,00 436.932,81 22,88   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

9.525.000,00 9.525.000,00 1.170.636,83 12,29   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

5.200.000,00 5.200.000,00 889.140,90 17,10   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

89.400.000,00 89.400.000,00 18.815.780,58 21,05 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

53.000.000,00 53.000.000,00 9.819.419,90 18,53   Cota-Parte FPM

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00   Cota-Parte ITR

11.000.000,00 11.000.000,00 4.552.094,17 41,38   Cota-Parte IPVA

25.000.000,00 25.000.000,00 4.386.209,30 17,54   Cota-Parte ICMS

300.000,00 300.000,00 58.057,21 19,35   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

113.175.000,00 113.175.000,00 21.417.632,94 18,92 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 13.868.000, 13.933.926, 3.074.988,84 22,07 3.001.498,76 21,54 2.729.584,73 19,59
   Despesas Correntes 13.555.000, 13.620.926, 3.067.815,09 22,52 3.000.622,36 22,03 2.729.584,73 20,04
   Despesas de Capital 313.000,00 313.000,00 7.173,75 2,29 876,40 0,28 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.590.000,0 2.590.000,0 512.080,36 19,77 512.080,36 19,77 188.591,84 7,28
   Despesas Correntes 2.590.000,0 2.590.000,0 512.080,36 19,77 512.080,36 19,77 188.591,84 7,28
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 347.000,00 347.000,00 36.303,93 10,46 36.003,93 10,38 35.703,93 10,29
   Despesas Correntes 345.000,00 345.000,00 36.303,93 10,52 36.003,93 10,44 35.703,93 10,35
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 405.000,00 405.000,00 704,00 0,17 704,00 0,17 704,00 0,17
   Despesas Correntes 403.000,00 403.000,00 704,00 0,17 704,00 0,17 704,00 0,17
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 10.000,00 10.000,00 13.384,80 133,85 10.059,24 100,59 8.399,52 84,00
   Despesas Correntes 10.000,00 10.000,00 13.384,80 133,85 10.059,24 100,59 8.399,52 84,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 23.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 23.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 17.243.000, 17.308.926, 3.637.461,93 21,01 3.560.346,29 20,57 2.962.984,02 17,12

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

3.637.461,93 3.560.346,29 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.962.984,02

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

3.637.461,93 3.560.346,29 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.962.984,02

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.212.644,94

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

424.816,99 347.701,35 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (249.660,92)

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

16,98 16,62 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2025 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) -

 Empenhos de 2025 3.212.644,94 3.637.461,93 0,00424.816,99 0,00 0,00 0,00 0,000,00 424.816,99

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

12.870.000,00 12.870.000,00 1.906.226,70 14,81 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

11.320.000,00 11.320.000,00 1.677.761,93 14,82   Proveniente da União

1.550.000,00 1.550.000,00 228.464,77 14,74   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

679.000,00 679.000,00 93.805,85 13,82 OUTRAS RECEITAS (XXX)

13.549.000,00 13.549.000,00 2.000.032,55 14,76 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 11.355.500, 11.786.458, 2.065.483,97 17,52 1.724.699,81 14,63 1.548.839,26 13,14
   Despesas Correntes 11.122.500, 11.193.458, 1.705.483,98 15,24 1.634.699,81 14,60 1.548.839,26 13,84
   Despesas de Capital 233.000,00 592.999,99 359.999,99 60,71 90.000,00 15,18 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.559.000,0 1.559.000,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 1.556.000,0 1.556.000,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 117.000,00 117.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 113.000,00 113.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 77.000,00 77.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 72.000,00 72.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 5.000,00 5.000,00 14.234,35 284,69 14.234,35 284,69 3.905,28 78,11
   Despesas Correntes 5.000,00 5.000,00 14.234,35 284,69 14.234,35 284,69 3.905,28 78,11
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

13.113.500, 13.544.458, 2.079.718,32 15,35 1.738.934,16 12,84 1.552.744,54 11,46

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 25.223.500, 25.720.385, 5.140.472,81 19,99 4.726.198,57 18,38 4.278.423,99 16,63
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

4.149.000,0 4.149.000,0 512.080,36 12,34 512.080,36 12,34 188.591,84 4,55

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 464.000,00 464.000,00 36.303,93 7,82 36.003,93 7,76 35.703,93 7,69
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 482.000,00 482.000,00 704,00 0,15 704,00 0,15 704,00 0,15
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 15.000,00 15.000,00 27.619,15 184,13 24.293,59 161,96 12.304,80 82,03
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 23.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

30.356.500, 30.853.385, 5.717.180,25 18,53 5.299.280,45 17,18 4.515.728,56 14,64

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 14:54
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MARÇO/2024 A FEVEREIRO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0091.105.094,886.469.192,62 6.766.441,13 6.794.605,38 9.531.787,92 6.903.702,91 6.866.874,89 6.911.375,34 6.987.840,34 10.034.456,73 8.535.781,42 7.542.575,77 7.760.460,43DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0073.038.055,285.129.840,93 5.408.167,38 5.428.982,42 7.491.628,57 5.518.686,22 5.482.694,16 5.524.049,37 5.600.222,12 8.642.851,37 6.449.318,86 6.127.509,45 6.234.104,43Pessoal Ativo

0,0066.181.816,554.632.365,06 4.887.076,94 4.905.522,49 6.967.874,64 4.991.661,94 4.956.067,58 4.993.407,08 5.067.673,29 7.595.839,19 5.918.660,40 5.599.564,35 5.666.103,59     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,006.856.238,73497.475,87 521.090,44 523.459,93 523.753,93 527.024,28 526.626,58 530.642,29 532.548,83 1.047.012,18 530.658,46 527.945,10 568.000,84     Obrigações Patronais

0,0017.927.817,731.316.533,32 1.342.669,65 1.344.791,36 2.026.864,25 1.369.743,99 1.375.180,73 1.378.325,97 1.378.618,22 1.382.605,36 2.085.462,56 1.409.666,32 1.517.356,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,0015.150.345,271.109.043,05 1.134.404,87 1.133.405,71 1.710.639,19 1.155.870,08 1.161.256,51 1.164.792,71 1.165.084,96 1.166.795,08 1.761.310,12 1.194.229,24 1.293.513,75     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,002.777.472,46207.490,27 208.264,78 211.385,65 316.225,06 213.873,91 213.924,22 213.533,26 213.533,26 215.810,28 324.152,44 215.437,08 223.842,25     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00139.221,8722.818,37 15.604,10 20.831,60 13.295,10 15.272,70 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 1.000,00 5.400,00 9.000,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,0021.472.763,781.567.180,67 1.587.601,46 1.549.441,54 2.263.391,05 1.540.362,89 1.603.868,45 1.606.991,92 1.608.038,34 1.741.947,82 2.500.257,55 1.616.609,41 2.287.072,68DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00611.087,480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.411,98 470,66 6.072,00 603.132,84  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,0017.927.817,731.316.533,32 1.342.669,65 1.344.791,36 2.026.864,25 1.369.743,99 1.375.180,73 1.378.325,97 1.378.618,22 1.382.605,36 2.085.462,56 1.409.666,32 1.517.356,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,002.933.858,57250.647,35 244.931,81 204.650,18 236.526,80 170.618,90 228.687,72 228.665,95 229.420,12 357.930,48 414.324,33 200.871,09 166.583,84
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0069.632.331,104.902.011,95 5.178.839,67 5.245.163,84 7.268.396,87 5.363.340,02 5.263.006,44 5.304.383,42 5.379.802,00 8.292.508,91 6.035.523,87 5.925.966,36 5.473.387,75DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

165.440.092,68RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

6.200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

3.024.879,32(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

156.215.213,36RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

69.632.331,10DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 44,57%

84.356.215,21LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MARÇO/2024 A FEVEREIRO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

80.138.404,45LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

75.920.593,69LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
Município de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 10:17

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 19.990.000,00 19.990.000,00 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,6517.014.586,35 17.014.586,35 2.975.413,65

DESPESAS CORRENTES 19.900.000,00 19.900.000,00 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,6516.924.586,35 16.924.586,35 2.975.413,65

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.990.000,00 18.990.000,00 2.944.287,36 2.944.287,36 2.944.287,36 2.944.287,3616.045.712,64 16.045.712,64 2.944.287,36

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 910.000,00 910.000,00 31.126,29 31.126,29 31.126,29 31.126,29878.873,71 878.873,71 31.126,29

DESPESAS DE CAPITAL 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0090.000,00 90.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0090.000,00 90.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 20.000.000,00 20.000.000,00 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,6517.024.586,35 17.024.586,35 2.975.413,65

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 20.000.000,00 20.000.000,00 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,6517.024.586,35 17.024.586,35 2.975.413,65

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 1.071.433,53 1.071.433,53 1.071.433,53 1.071.433,53(1.071.433,53) (1.071.433,53) 1.071.433,53

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 20.000.000,00 20.000.000,00 4.046.847,18 4.046.847,18 4.046.847,18 4.046.847,1815.953.152,82 15.953.152,82 4.046.847,18
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

SUPERÁVIT (IV) 9.190.000,00 9.190.000,00 2.182.104,25 2.182.104,25 2.182.104,25 2.182.104,257.007.895,75 7.007.895,75 2.182.104,25

TOTAL (V) = (III + IV) 9.200.000,00 9.200.000,00 2.182.104,25 2.182.104,25 2.182.104,25 2.182.104,257.017.895,75 7.017.895,75 2.182.104,25
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

10.400.000,00 10.400.000,00 17,93 17,931.864.742,93 1.864.742,93 8.535.257,07RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

10.400.000,00 10.400.000,00 17,93 17,931.864.742,93 1.864.742,93 8.535.257,07      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

6.000.000,00 6.000.000,00 17,50 17,501.050.120,51 1.050.120,51 4.949.879,49            CONTRIBUIÇÕES

6.000.000,00 6.000.000,00 17,50 17,501.050.120,51 1.050.120,51 4.949.879,49                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

4.000.000,00 4.000.000,00 19,79 19,79791.784,16 791.784,16 3.208.215,84            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

4.000.000,00 4.000.000,00 19,79 19,79791.784,16 791.784,16 3.208.215,84                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

400.000,00 400.000,00 5,71 5,7122.838,26 22.838,26 377.161,74            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

400.000,00 400.000,00 5,71 5,7122.838,26 22.838,26 377.161,74                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

9.200.000,00 9.200.000,00 23,72 23,722.182.104,25 2.182.104,25 7.017.895,75RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

19.600.000,00 19.600.000,00 20,65 20,654.046.847,18 4.046.847,18 15.553.152,82SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

19.600.000,00 19.600.000,00 20,65 20,654.046.847,18 4.046.847,18 15.553.152,82TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

19.600.000,00 19.600.000,00 20,65 20,654.046.847,18 4.046.847,18 15.553.152,82TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 08:56
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

9.200.000,00 9.200.000,00 23,72 23,722.182.104,25 2.182.104,25 7.017.895,75CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA

5.200.000,00 5.200.000,00 20,04 20,041.042.104,25 1.042.104,25 4.157.895,75      CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL

5.200.000,00 5.200.000,00 20,04 20,041.042.104,25 1.042.104,25 4.157.895,75            CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO

4.000.000,00 4.000.000,00 28,50 28,501.140.000,00 1.140.000,00 2.860.000,00      APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT

4.000.000,00 4.000.000,00 28,50 28,501.140.000,00 1.140.000,00 2.860.000,00            APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE

9.200.000,00 9.200.000,00 23,72 23,722.182.104,25 2.182.104,25 7.017.895,75SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

9.200.000,00 9.200.000,00 7.017.895,752.182.104,25 23,72 23,72TOTAL(V) = (III + IV) 2.182.104,25

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 08:58
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 19.990.000,00 19.990.000,00 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 100,00 17.014.586,35100,00 17.014.586,35

PREVIDÊNCIA SOCIAL 19.990.000,00 19.990.000,00 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 100,00 17.014.586,35100,00 17.014.586,35

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

20.000.000,00 20.000.000,00 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 100,00 17.024.586,35100,00 17.024.586,35TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 09:17
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 19.990.000,00 19.990.000,00 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 100,00 17.014.586,35100,00 17.014.586,35

PREVIDÊNCIA SOCIAL 19.990.000,00 19.990.000,00 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 100,00 17.014.586,35100,00 17.014.586,35

ADMINISTRAÇÃO GERAL 390.000,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 390.000,000,00 390.000,00

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 19.600.000,00 19.600.000,00 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 100,00 16.624.586,35100,00 16.624.586,35

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

20.000.000,00 20.000.000,00 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 100,00 17.024.586,35100,00 17.024.586,35TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 09:19
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 10.000,00100,00 10.000,00TOTAL (I) =

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 09:20
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2025

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20292026 2027 2028 2031 2032 20332030 2034

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 09:50
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 0,00 0,00RECEITA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

0,00 0,00 0,00          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

0,000,00 0,00 VALOR (III)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 09:48

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MARÇO DE 2024 A FEVEREIRO DE 2025

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS CORRENTES (I) 764.825,47 790.993,73 839.978,44 789.819,86 838.764,35 817.941,85 815.738,03 855.997,33 815.984,64 1.833.887,37 917.554,55 947.188,38 11.028.674,00 10.400.000,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contribuições 465.825,19 485.876,35 487.969,33 487.968,16 490.284,18 490.250,66 495.070,11 497.692,56 500.422,35 979.871,86 510.293,14 539.827,37 6.431.351,26 6.000.000,00

   Receita patrimonial 281.232,13 287.650,98 284.800,12 278.291,91 330.745,73 309.956,75 302.933,48 340.570,33 297.827,85 311.396,09 407.261,41 384.522,75 3.817.189,53 4.000.000,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 281.232,13 287.650,98 284.800,12 278.291,91 330.745,73 309.956,75 302.933,48 340.570,33 297.827,85 311.396,09 407.261,41 384.522,75 3.817.189,53 4.000.000,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras receitas correntes 17.768,15 17.466,40 67.208,99 23.559,79 17.734,44 17.734,44 17.734,44 17.734,44 17.734,44 542.619,42 0,00 22.838,26 780.133,21 400.000,00

DEDUÇÕES (II) 764.825,47 790.993,73 811.366,34 783.994,51 838.764,35 817.941,85 815.738,03 855.997,33 815.984,64 1.833.887,37 917.554,55 947.188,38 10.994.236,55 10.400.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 465.825,19 485.876,35 487.969,33 487.968,16 490.284,18 490.250,66 495.070,11 497.692,56 500.422,35 979.871,86 510.293,14 539.827,37 6.431.351,26 6.000.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 17.768,15 17.466,40 38.596,89 17.734,44 17.734,44 17.734,44 17.734,44 17.734,44 17.734,44 542.619,42 0,00 22.838,26 745.695,76 400.000,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 281.232,13 287.650,98 284.800,12 278.291,91 330.745,73 309.956,75 302.933,48 340.570,33 297.827,85 311.396,09 407.261,41 384.522,75 3.817.189,53 4.000.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00 28.612,10 5.825,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.437,45 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 0,00 0,00 28.612,10 5.825,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.437,45 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 0,00 0,00 28.612,10 5.825,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.437,45 0,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 atualiza 2025TOTAL
Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MARÇO DE 2024 A FEVEREIRO DE 2025

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 09:23
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 90.000,0090.000,00

   Investimentos 0,00 90.000,0090.000,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 0,00 90.000,0090.000,00

90.000,000,0090.000,00RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 09:45
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 4.046.847,1819.600.000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 1.050.120,516.000.000,00

            Civil 1.050.120,516.000.000,00

                  Ativo 1.041.560,845.000.000,00

                  Inativo 8.559,67800.000,00

                  Pensionista 0,00200.000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 1.042.104,255.200.000,00

            Civil 1.042.104,255.200.000,00

                  Ativo 1.042.104,255.200.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 791.784,164.000.000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 791.784,164.000.000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 1.162.838,264.400.000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 22.838,26400.000,00

            Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 1.140.000,004.000.000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

2.906.847,18TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 15.600.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 18.890.000,00 2.944.287,36 2.944.287,362.944.287,36

            Aposentadorias 15.740.000,00 2.487.742,99 2.487.742,992.487.742,99

            Pensões 3.150.000,00 456.544,37 456.544,37456.544,37

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 530.000,00 31.126,29 31.126,2931.126,29

            Compensação Financeira entre os regimes 420.000,00 31.126,29 31.126,2931.126,29

            Demais Despesas Previdenciárias 110.000,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 19.420.000,00 2.975.413,65 2.975.413,652.975.413,65

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (3.820.000,00) (68.566,47) (2.975.413,65)(68.566,47)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 1.140.000,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

25.697,16Caixa e Equivalentes de Caixa

39.430.406,07Investimentos e Aplicações

244.901.247,42Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 0,000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 310.000,00 0,00 0,000,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 310.000,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) (310.000,00) 0,00 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 2.092.224,7611.200.000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

2.092.224,76TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 11.200.000,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 09:32
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 09:42
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2025

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 0,000,00
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
            IPTU 0,000,00
            ISS 0,000,00
            ITBI 0,000,00
            IRRF 0,000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
      Contribuições 0,000,00
      Receita patrimonial 0,000,00
            Aplicações Financeiras (II) 0,000,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 0,000,00
            Cota-Parte do FPM 0,000,00
            Cota-Parte do ICMS 0,000,00
            Cota-Parte do IPVA 0,000,00
            Cota-Parte do ITR 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 0,000,00
            Outras transferências correntes 0,000,00
      Demais receitas correntes 0,000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 3.255.063,0215.600.000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 791.784,164.000.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 0,000,00
      Operações de Crédito (VIII) 0,000,00
      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 0,000,00
            Convênios 0,000,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 0,000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 3.255.063,0215.600.000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 0,000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pessoal e encargos sociais 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 240.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

19.560.000,00 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Investimentos 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXX)

40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 2 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
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INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

279.649,37

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Fevereiro / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

20.000.000,00 2.975.413,65 2.975.413,65 2.975.413,65 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

27.215.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Fevereiro / 2025

0,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Fevereiro / 2025 (b)Em 31/12/2024 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 0,000,00
DEDUÇÕES (XL) 0,000,00
     Disponibilidade de Caixa 0,000,00
          Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,00
          (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 0,000,00
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 0,000,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até Fevereiro / 2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 0,00
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

0,00RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
20.015.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

0,00RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

0,00RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII +

0,00RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

0,00RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

19.600.000,00

4.046.847,18
0,00
0,00

20.000.000,00
0,00

20.000.000,00
2.975.413,65
2.975.413,65

1.071.433,53

19.600.000,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 2.975.413,65

2.975.413,65Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
34.437,45

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

23.015.000,00 (1.902.454,88)
(1.902.454,88)

(8,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

0,00
0,00

0,00
0,00

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

90.000,000,00Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

2.975.413,65Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

2.975.413,65

0,00

0,00

0,00

0,00

34.437,45Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 34.437,45

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

2.975.413,65

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

2.975.413,65

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/03/2025 10:11

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2025 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
fornecimento de seguro automotivo para a frota do município de Laranjeiras do 
Sul no estado do Paraná. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 14/04/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 26 de março de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 026/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2024, homologado na data de 10 de janeiro de 2025, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 27 de 
março a 02 de abril munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a seguir 
(em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF; 

b) Fotocópia do Título de Eleitor;  

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado;  

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida;  

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco); 

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido; 

g) Uma foto 3x4;  

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade;  

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato); 

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

41474 JOSMARI MOGNON 09/03/1999 2º  

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 023/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 023/2025, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2024: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
ANA CRISTINA MARTINS CIÊNCIAS CONTÁBEIS NÃO COMPARECEU 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 

PORTARIA N.º 196/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1.º- DETERMINAR a RETIFICAÇÃO da Portaria Municipal de n.º 182/2025, de 
13 de março de 2025, devidamente publicada na página 01-A, Edição 4.592 do Diário Oficial do Município, em 14 de março de 2025, conforme 
abaixo determinado: 
 
ONDE SE LÊ: 

MATRÍCULA NOME ATRIBUIÇÕES FG 
51497-1 Cintia Cassia Nogueira Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável 

pelo controle de estoque de produtos dos Prédios Públicos Municipais. 
FG – 04 

 
LEIA-SE: 

MATRÍCULA NOME ATRIBUIÇÕES FG 
51497-1 Cintia Cassia Nogueira Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável 

pelo controle de estoque de produtos de limpeza, alimentícios da copa e 
cozinha da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul-PR; responsável pela 
organização do Plenário da Câmara para a realização de sessões e 
audiências públicas, bem como, responsável pela abertura e fechamento 
para funcionamento da Casa de Leis. 

FG – 04 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 18 de março de 2025. 

 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 211/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 70, Inciso I, 
combinado com o Artigo 69, Inciso II, da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, a Senhora abaixo 
relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
50881-1 Carla do Nascimento Chaykowski Professor de Artes - Nível A 25/03/2025 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 25 de 
março de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N.º 212/2025. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL- 
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
 
 

Artigo 1.º- A convocação da senhora ALESANDRA 
CORDEIRO, Matrícula Funcional de n.º 42951-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar de Manutenção e Conservação l, para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis a 
contar da data de publicação deste ato, apresente-se às atividades do Cargo de 
Provimento, conforme disposto nos artigos 26, parágrafo primeiro, Inciso I; Artigo 102, 
parágrafo quarto, da Lei Municipal n.º 030/2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
Municipais) de 15/07/2004. 

 
Artigo 2.º- O prazo de apresentação da Servidora é 

improrrogável, sob pena de incorrer em Processo de Sindicância Administrativa, conforme 
rito do Estatuto supracitado. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
26 de março de 2025. 

 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

Município de Laranjeiras do Sul - 2025
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 8996 - Decreto nº 17/2025 de 03/02/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 8766 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 52 2024
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Superáv it Financeiro 0,00889.172,27Suplementar
Superáv it Financeiro 889.172,270,00Suplementar

Despesa
08

08.001
10.301.0300.2043

3.3.90.32.00.00
3111 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - ATIVIDADES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 62.397,18Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3520 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 8.545,58Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3660 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 59.415,86Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.40.00.00

3740 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.911,03Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.306.0300.2056
3.3.90.32.00.00

6402 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
GESTÃO - ATIVIDADES DO PROGRAMA COMPLEMENTAÇÃO NUTRICIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 9.033,07Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.1070
4.4.90.51.00.00

6852 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS NA REDE FISICA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 13.767,97Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.30.00.00

4702 00102 Fundeb 40%
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 3.487,60Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.30.00.00

7401 01044 Outras Transf erências de Recursos do FNDE
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 6.887,04Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
4.4.90.52.00.00

7751 01044 Outras Transf erências de Recursos do FNDE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 28.782,20Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.008

12.363.0400.2085
3.3.90.30.00.00

10541 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
PROGRAMA LARANJEIRAS TECNOLOGICO
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 244,45Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.002

15.451.0600.2136
4.4.90.51.00.00

11461 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DO CENTRO EVENTOS ANGELO MANOEL DA CUNHA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 154.230,22Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.1142
4.4.90.51.00.00

12671 01012 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - TRANSFERENCIA ESPECIAL
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 144.014,01Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2170
3.3.90.30.00.00

14431 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 2.720,52Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2172
3.3.50.41.00.00

14571 00976 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria 
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.004

08.241.1100.2182
3.3.50.41.00.00

15702 00903 DELIBERAÇÃO Nº 19/2023 - CEDI/PR - CENTRO DIA POPULAÇÃO IDOSA
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 13.764,52Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.004

08.241.1100.2182
3.3.90.30.00.00

15721 00871 DELIBERAÇÃO N° 034/2024 - CEDIPI/PR - PROJETO VIAJA MAIS 60 - FASE II
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 3.901,50Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.608.0900.1208
4.4.90.51.00.00

16530 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
PROGRAMA AGRO LARANJEIRAS 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 367.069,52Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

889.172,27
0,00

0,00
889.172,27

#
#

Acréscimo
Acréscimo
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Lei/Ato nº 8997 - Decreto nº 18/2025 de 03/02/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 8766 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 52 2024
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,00807.367,57Remanejamento
Anulação de Dotações 807.367,570,00Remanejamento

Despesa
06

06.001
04.122.0200.1016

4.4.90.61.00.00
1000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
AQUISIÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS PÚBLICAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 100.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
4.4.90.51.00.00

1320 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2044
3.1.90.11.00.00

3200 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO NUCLEO DE SAÚDE FAMILIAR - NASF
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 49.093,41Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2044
3.1.90.11.00.00

3210 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO NUCLEO DE SAÚDE FAMILIAR - NASF
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 99.716,76Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2048
3.1.91.13.00.00

4060 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.831,92Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.90.11.00.00

4290 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 32.600,83Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.90.11.00.00

4301 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 97.265,91Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.90.16.00.00

4350 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 618,93Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.91.13.00.00

4390 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 16.492,58Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.1.90.11.00.00

7200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 7.157,40Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.36.00.00

7500 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.39.00.00

7520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.40.00.00

7600 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
4.4.90.61.00.00

7770 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 8.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.1.90.13.00.00

8510 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 15.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2082
3.1.91.13.00.00

8970 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - PRE-ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 15.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

13.392.0500.2092
3.3.90.47.00.00

9830 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE LARANJEIRAS DO SUL
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 400,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0400.2097
3.3.90.47.00.00

10371 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 400,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.008

12.363.0400.2085
3.1.90.11.00.00

10470 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA LARANJEIRAS TECNOLOGICO
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 8.157,40Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.008

12.363.0400.2085
3.3.90.14.00.00

10500 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
DIÁRIAS - CIVIL
PROGRAMA LARANJEIRAS TECNOLOGICO
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 2.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

14.244.0600.2113
3.3.50.43.00.00

10670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SUBVENÇÕES SOCIAIS
APOIO A ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.002

15.451.0600.1132
4.4.90.61.00.00

11420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
AQUISIÇÃO DE TERRENOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 70.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.2136
3.3.90.30.00.00

11430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO CENTRO EVENTOS ANGELO MANOEL DA CUNHA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2127
3.3.90.39.00.00

11750 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUARIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2127
4.4.90.51.00.00

11770 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUARIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.3.90.40.00.00

11960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 35.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

16.482.0600.1129
4.4.90.51.00.00

12400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE MODULOS SANITÁRIOS
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 100.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
4.4.90.51.00.00

13450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
4.4.90.52.00.00

13460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2169
4.4.90.52.00.00

14401 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 4.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2171
3.3.90.39.00.00

14550 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 4.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.40.00.00

16130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 35.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.47.00.00

16140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
4.4.90.93.00.00

16200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.608.0900.1208
4.4.90.51.00.00

16520 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
PROGRAMA AGRO LARANJEIRAS 
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 200.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.541.0800.2201
3.3.90.39.00.00

16640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE RECICLAGEM DO LIXO
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 105.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.002

18.541.0800.2205
4.4.90.51.00.00

16860 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
PROTEÇÃO DE AGUAS E MICROBACIAS
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 105.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

88
88.001

28.846.8800.0234
3.1.90.91.00.00

18190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SENTENÇAS JUDICIAIS
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS SENTENCIADOS
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 410.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

807.367,57
0,00
0,00

0,00
807.367,57
807.367,57

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
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Lei/Ato nº 8998 - Decreto nº 19/2025 de 03/02/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 8766 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 52 2024
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 0,001.112.957,27Suplementar
Excesso de Arrecadação 1.112.957,270,00Suplementar

Despesa
10

10.002
15.451.0600.1116

4.4.90.51.00.00
11131 01014 CONTRATO DE REPASSE N° 944735/2023/MCIDADES/CAIXA - PAVIMENTAÇÃO 

OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 1.032.953,40Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2146
3.3.90.30.00.00

12901 01065 Transf erências da União Ref erentes às participações na exploração de Petróleo e 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 60.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.004

08.241.1100.2182
3.3.50.41.00.00

15702 00903 DELIBERAÇÃO Nº 19/2023 - CEDI/PR - CENTRO DIA POPULAÇÃO IDOSA
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 147,87Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.30.00.00

16051 01065 Transf erências da União Ref erentes às participações na exploração de Petróleo e 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 16.856,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.39.00.00

16121 01065 Transf erências da União Ref erentes às participações na exploração de Petróleo e 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

88
88.001

28.845.8800.0230
3.3.90.47.00.00

18181 01065 Transf erências da União Ref erentes às participações na exploração de Petróleo e 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

1.112.957,27
0,00

0,00
1.112.957,27

#
#

Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: RICARDO GONCALVES DA SILVA, na versão: 5536 r 19/03/2025 15:56:00

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 140, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear a Sra. DAIZE DE PAULA, brasileira, portadora da Cédula de 

Identidade RG nº 10.***.429-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 076.***.929-03, no 

cargo de Provimento Efetivo de Professor, nível B01, a partir de 26 de março de 2025, 

em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime Jurídico Estatutário, 

homologado pelo Edital nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

                                          FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 141, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. OSVALDIR PEDROSO LOPES, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade nº. 5.807.278-8  SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 

820.964.819-53, para o cargo em Comissão de Assessor de Comunicação, lotado no 

Gabinete do Prefeito, sob símbolo CC2, a partir de 26 de março de 2025, em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 26 de março de 2025. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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PORTARIA N.º 17, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

 
 

Comunica abandono de cargo de funcionario 

público municipal 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO §1º DO ARTIGO 183 DA LEI MUNICIPAL Nº 374/2004 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO que a servidora DENIDIANI POLIDORO, ocupante 

do cargo efetivo de Professora está ausente das suas atividades laborais de maneira 

injustificada por periodo superior ao de 30 dias, sendo assim considerado o abandono de 

cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, em 26 de março de 2025. 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECISÃO 

 

 APROVO sem reservas, o Relatório Final, apresentado pela Comissão 

Permanente de Processo Administrativo – CPA, do Processo Administrativo instaurado 

pela Portaria n° 15, de 23 de setembro de 2024. 

 CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, advindo da Assessoria Jurídica 

Municipal;  

CONSIDERANDO as conclusões expostas no citado relatório; 

 DETERMINO A APLICAÇÃO DAS SEGUINTES MEDIDAS: 

a) Pela aplicação de multa no valor de R$ 2.415,96, representando 8% do valor 

adjudicado, a empresa NOVA CIRURGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA. 

b) Publique-se. Intime-se. Após, arquive-se. 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras – PR, em 25 de março de 2024. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
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DECISÃO 

 

 APROVO sem reservas, o Relatório Final, apresentado pela Comissão 

Permanente de Processo Administrativo – CPA, do Processo Administrativo instaurado 

pela Portaria n° 16, de 23 de setembro de 2024. 

 CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, advindo da Procuradoria Jurídica 

Municipal;  

CONSIDERANDO as conclusões expostas no citado relatório; 

 DETERMINO A APLICAÇÃO DAS SEGUINTES MEDIDAS: 

a) Aplicação de Advertência por Escrito – Conforme recomendado, a empresa 

PLANALTO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE ALIMENTOS LTDA deve 

receber uma advertência formal por escrito, fundamentada no artigo 8º, item 

8.2.1, das sanções administrativas. 

b) Formalização do Processo – O setor de compras deve elaborar um memorando 

ao fiscal de contratos detalhando os dados e tratativas realizadas com a empresa, 

incluindo cópias de e-mails e conversas, para manter a documentação oficial do 

caso. 

c) Publique-se. Intime-se. Após, arquive-se. 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras – PR, em 26 de março de 2024. 

 
 
 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 120/2025 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

 Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado o Avanço Vertical previsto no artigo 27 e 28, da Lei 
Municipal nº 259/2016, e 28 de junho de 2016: 

 

NOME nível/classe 
anterior 

nível/classe 
atual 

TAISSA DOS SANTOS TELASKA D-01 E-01 
 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 26 de março de 2025 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 121/2025 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à 
abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro das 
fontes de recurso no Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2025, no valor de R$ 6.793.589,50 (Seis 
milhões, setecentos e noventa e três mil, quinhentos e oitenta 
e nove reais, cinqüenta centavos). 

 

 O Senhor Fernando Mierzva ,  prefeito municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, no uso de suas atr ibuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, 
parágrafo único, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 820/2025, 

 
DECRETA: 

  Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2025, até o valor 
de R$ 6.793.589,50 (Seis milhões, setecentos e noventa e três mil, quinhentos e oitenta e nove reais, 
cinqüenta centavos)nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 00135 
Fonte: 00000 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Valor: R$ 9.643,91 
Conta Despesa: 00797 
Fonte: 00797 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Valor: R$ 45.876,83 
Conta Despesa: 00942 
Fonte: 00942 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Valor: R$ 6.015,27 
Conta Despesa: 00949 
Fonte: 00949 
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02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 232.793,86 
Conta Despesa: 00365 
Fonte: 00501 
 
 
 
 
02 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
001– Gabinete do Prefeito 
04.122.0002-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 00366 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 70.000,00 
Conta Despesa: 00265 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Civil 
Valor: R$ 30.000,00 
Conta Despesa: 00275 
Fonte: 00000 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.122.0002-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 34.080,11 
Conta Despesa: 00504 
Fonte: 00504 
 
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001– Departamento de Gabinete 
04.843.0002-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.2.90.21.00.00 – Juros sobre a Dívida por Contrato 
Valor: R$ 489.000,00 
Conta Despesa: 00375 
Fonte: 00000 
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05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.361.0008-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 315.000,00 
Conta Despesa: 00104 
Fonte: 00104 

 
 

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.361.0008-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais  
Valor: R$ 38.000,00 
Conta Despesa: 00115 
Fonte: 00104 

 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.361.0008-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Civil 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 01015 
Fonte: 00000 

 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.361.0008-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 00845 
Fonte: 00102 

 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.361.0008-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 95.097,10 
Conta Despesa: 01035 
Fonte: 00103 

 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.361.0008-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 00945 
Fonte: 00104 

 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  

Município de Virmond 
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12.361.0008-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 95.307,93 
Conta Despesa: 00107 
Fonte: 00107 

 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.365.0008-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 82.000,00 
Conta Despesa: 00765 
Fonte: 01013 

 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.365.0008-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 26.843,58 
Conta Despesa: 02595 
Fonte: 00108 

 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.361.0008-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 131.000,00 
Conta Despesa: 00875 
Fonte: 00102 

 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.361.0008-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 49.000,00 
Conta Despesa: 00935 
Fonte: 00104 

 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001– Departamento de Assistência Educacional  
12.361.0008-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 82.622,23 
Conta Despesa: 00925 
Fonte: 01013 

 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001– Departamento de Assistência Social 
08.244.0005-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 34.000,00 
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Conta Despesa: 00938 
Fonte: 00934 

 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001– Departamento de Assistência Social 
08.244.0005-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 25.000,00 
Conta Despesa: 01415 
Fonte: 00000 

 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001– Departamento de Assistência Social 
08.244.0005-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 00936 
Fonte: 00934 

 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001– Departamento de Assistência Social 
08.244.0005-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Valor: R$ 58.000,00 
Conta Despesa: 00934 
Fonte: 00934 
 

 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001– Departamento de Assistência Social 
08.244.0005-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 170.000,00 
Conta Despesa: 00937 
Fonte: 00934 

 
10 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
001– Departamento de Assistência Social 
08.244.0005-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 10.142,65 
Conta Despesa: 00943 
Fonte: 00943 

 
11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001– Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 13.585,39 
Conta Despesa: 00939 
Fonte: 00939 
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11 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
001– Departamento de Agricultura 
20.608.0012-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 4.038,49 
Conta Despesa: 00957 
Fonte: 00957 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
001– Departamento de Urbanismo 
15.451.0010-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 12.736,33 
Conta Despesa: 00507 
Fonte: 00507 
 
 
 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
001– Departamento de Urbanismo 
15.451.0010-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 128.410,39 
Conta Despesa: 00511 
Fonte: 00511 
 
 
 
 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
001– Departamento de Urbanismo 
15.451.0010-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 1.290,86 
Conta Despesa: 00512 
Fonte: 00512 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
002– Departamento de Obras e Viação 
15.451.0010-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 58.000,00 
Conta Despesa: 00617 
Fonte: 00617 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
002– Departamento de Obras e Viação 
15.451.0010-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
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4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 47.300,95 
Conta Despesa: 00955 
Fonte: 00950 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
002– Departamento de Obras e Viação 
15.451.0010-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 57.401,46 
Conta Despesa: 00951 
Fonte: 00951 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
002– Departamento de Obras e Viação 
15.451.0010-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 85.250,28 
Conta Despesa: 00954 
Fonte: 00953 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
002– Departamento de Obras e Viação 
15.451.0010-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 83.518,48 
Conta Despesa: 00956 
Fonte: 00956 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
002– Departamento de Obras e Viação 
26.782.0010-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 1.691,11 
Conta Despesa: 01055 
Fonte: 01056 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
002– Departamento de Obras e Viação 
26.782.0010-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 25.366,60 
Conta Despesa: 01065 
Fonte: 01057 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
002– Departamento de Obras e Viação 
26.782.0010-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 16.672,11 
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Conta Despesa: 01073 
Fonte: 01073 
 
12 – SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS 
002– Departamento de Obras e Viação 
26.782.0010-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 155.000,00 
Conta Despesa: 01075 
Fonte: 00000 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 02275 
Fonte: 00303 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 210.000,00 
Conta Despesa: 00494 
Fonte: 00494 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Valor: R$ 15.544,17 
Conta Despesa: 00493 
Fonte: 00494 
 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Civil  
Valor: R$ 35.000,00 
Conta Despesa: 02135 
Fonte: 00341 
 
 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
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3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 190.000,00 
Conta Despesa: 02145 
Fonte: 00341 
 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 02325 
Fonte: 00303 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 29.230,18 
Conta Despesa: 00346 
Fonte: 00346 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 02225 
Fonte: 00494 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 8.162,38 
Conta Despesa: 00495 
Fonte: 00495 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 5.378,60 
Conta Despesa: 00497 
Fonte: 00497 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
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Valor: R$ 71,62 
Conta Despesa: 00498 
Fonte: 00498 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 02236 
Fonte: 01016 
 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 78.000,00 
Conta Despesa: 02345 
Fonte: 01017 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 668.000,00 
Conta Despesa: 02355 
Fonte: 01018 
 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 6.998,64 
Conta Despesa: 02365 
Fonte: 01019 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 63.621,49 
Conta Despesa: 01024 
Fonte: 01024 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
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3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 02395 
Fonte: 00303 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 02235 
Fonte: 00494 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 182.000,00 
Conta Despesa: 02185 
Fonte: 00303 
 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 262.000,00 
Conta Despesa: 02155 
Fonte: 00341 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 00345 
Fonte: 00346 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 02245 
Fonte: 00494 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
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3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 02425 
Fonte: 01016 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 02435 
Fonte: 01017 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 400.000,00 
Conta Despesa: 02445 
Fonte: 01018 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 273.746,29 
Conta Despesa: 00347 
Fonte: 00347 
 
 
 
13 – SECRETARIA DE SAÚDE 
001 – Departamento de Saúde Publica 
10.301.0007-1050 – Manutenção Atividades Secretarias Municipais - Superávit Financeiro 2024 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 51.150,21 
Conta Despesa: 00518 
Fonte: 00518 
 
TOTAL -------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 6.793.589,50 
 
 Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como 
recursos o superávit financeiro das fontes de recursos, referente ao exercício de 2024 conforme 
demonstrado logo abaixo:  
 
SUPERÁVIT: 
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
00000 Recurso Livre  R$ 

1.434.000,00 
00102 Fundeb 30% R$ 

331.000,00 
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00103 Educação 5% R$ 95.097,10 
00104 Educação 25% R$ 

452.000,00 
00107 Salário Educação R$ 95.307,93 
00108 Educação em Tempo Integral - FNDE R$ 26.843,58 
00303 Saúde 15% R$ 

532.000,00 
00341 Incentivo a Organização Farmacêutica R$ 

487.000,00 
00346 Vigia sus - Custeio R$ 49.230,18 
00347 Equipamentos Atenção Primária em Saúde  R$ 

273.746,29 
00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos em Saúde R$ 

225.544,17 
00495 Atenção Básica - Saúde R$ 8.162,38 
00497 Vigilância em Saúde R$ 5.378,60 
00498 Assistência Farmacêutica R$ 71,62 
00501 Alienação de Bens  R$ 

232.793,86 
00504 Royalties  R$ 34.080,11 
00507 COSIP – Iluminação Pública R$ 12.736,33 
00511 Taxa de Prestação de Serviços  R$ 

128.410,39 
00512 CIDE Lei 10.866/04 R$ 1.290,86 
00518 Bloco de Investimentos da Rede de Serviços Públicos em Saúde R$ 51.150,21 
00617 Operação de Crédito – Pró Moradia R$ 58.000,00 
00797 Convênio Federal 891839/2019 – Aquisição de Equipamentos 

Agrícolas  
R$ 9.643,91 

00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS R$ 
322.000,00 

00939 Emendas Individuais Impositivas – Transferência com 
Finalidade Definida 

R$ 13.585,39 

00942 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial 
09032021 - 011856 

R$ 45.876,83 

00943 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial 
09032021 - 011218 

R$ 10.142,65 

00949 Convênio Estadual SEDU 8022/2022 – Iluminação em LED R$ 6.015,27 
00950 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial 

09032022- 018686 
R$ 47.300,95 

00951 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial  R$ 57.401,46 
00953 Transferência Federal – Defesa Civil  R$ 85.250,28 
00956 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial  R$ 83.518,48 
00957 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial – 

Investimentos  
R$ 4.038,49 

01013 Programa Estadual de Transporte Escolar  R$ 
164.622,23 
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01016 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial  R$ 
100.000,00 

01017 Emendas de Bancadas R$ 
128.000,00 

01018 Emendas Individuais Impositivas – Transferência com 
Finalidade Definida 

R$ 
1.068.000,00 

01019 Saúde – Covid R$ 6.998,64 
01024 Assistência Social – Covid R$ 63.621,49 
01056 Auxilio Financeiro  R$ 1.691,11 
01057 Auxílio Financeiro R$ 25.366,60 
01073 Outras Transferências Federais  R$ 16.672,11 

TOTAL  R$ 
6.793.589,50 

 
 
 

 Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 26 de março de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 122/2025 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 
Suplementar e por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2025, no valor de R$ 457.971,97 (quatrocentos 
e cinqüenta e sete mil novecentos e setenta e um reais e noventa e sete 
centavos). 

 

O Senhor Fernando Mierzva ,  prefeito municipal  de Virmond, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições l egais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, da lei 
complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 821/2025, 

                                        
                                                  DECRETA                         

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito Suplementar por 

Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2025, no valor de R$ 
457.971,97 (quatrocentos e cinqüenta e sete mil novecentos e setenta e um reais e noventa e sete centavos), 
mediante as seguintes providencias: 
 

Art. 2º. - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
12.002.15.451.0010.1051 – Convênio Estadual Plano Paraná Mais Cidades nº 158/2023 - Pavimentação 
Asfáltica 

Conta Natureza Fonte Valor 
01047 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES  01047 R$ 435.073,37 
00985 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 00000 R$ 22.898,60 

TOTAL    R$ 457.971,97 
 

Art. 3º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de conformidade com o 
disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como recursos 
serão utilizados o excesso de arrecadação e cancelamento de dotação conforme demonstrado logo abaixo: 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

Descrição da Receita Descrição Valor 

2.4.2.2.99.0.1.04.00.00.00.00  Convênio Estadual Plano Paraná Mais Cidades nº 
158/2023 - Pavimentação Asfáltica R$ 435.073,37 

 
CANCELAMENTO: 

Conta Despesa Natureza Fonte Valor 

2070 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PJ 

0000 R$ 22.898,60 

 
  Artigo 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 26 de Março de 2025. 

 
 
 

FERNANDO MIERZVA  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 123/2025 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à 
abertura de Crédito por Excesso de Arrecadação apurado e 
Remanejamento ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2025, no valor de R$ 574.413,98 (Quinhentos e 
setenta e quatro mil quatrocentos e treze reais e noventa e oito 
centavos). 

  
O Senhor Fernando Mierzva ,  prefeito municipal  de Virmond, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições l egais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, 
parágrafo único, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 822/2025, 

 
DECRETA: 

   
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito 

Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município para o exercício 
de 2025, no valor de R$ 574.413,98 (quinhentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e treze reais e 
noventa e oito centavos), mediante as seguintes providencias: 
 

Art. 2º. - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
12.002.15.451.0010.1052 - Convênio Estadual SECID nº 731/2024 - Construção de Cancha de Bocha 
e Pista de Boliche 

Conta Natureza Fonte Valor 
00882 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  00882 R$     500.000,00 
00885 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 00000 R$      74.413,98 

TOTAL    R$      574.413,98 
 

Art. 3º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, como recursos serão utilizados o excesso de arrecadação e cancelamento de dotação 
conforme demonstrado logo abaixo: 
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

CÓDIGO RECEITA NOME DO RECURSO VALOR 
2.4.2.2.99.0.1.05.00.00.00.00 Convênio Estadual SECID nº 731/2024 - 

Construção de Cancha de Bocha e Pista de 
Boliche 
 

 
R$ 500.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

Município de Virmond 
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CANCELAMENTO: 

Conta Despesa Natureza Fonte Valor 

2070 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PJ 

0000 R$ 74.413,98 
 
Artigo 4º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 26 de Março de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA  
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74, Avenida XV de Novembro, nº 608, Centro, 

Fone/Fax: (42) 3618 1122, CEP.: 85.390-000 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 003/2025 

Edital Nº 004/2025 
 
A Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 032/2025 de 09 de janeiro de 2025, torna público. 
 

1. DOS RECURSOS 
 
NÃO HOUVE RECURSOS 
 
 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA 
 
2.1 Cargo: Motorista portando Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou superior; 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
João Carlos de Souza Marques 1º 
Wagner de Oliveira Ramos 2º 
Marciano Sitta 3º 

 
 
2.2 Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais I; 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
Maira Aparecida Brilhante 1º 
Natalia de Jesus Machado 2º 
Evania Tais Ribas de Paula 3º 

 
 
2.3 Cargo: Vigia; 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
Mario Antônio Maciel 1º 
Gean Carlos Neves dos Santos 2º 

 
 
2.4 Cargo: Fisioterapeuta; 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
Fernanda Roth 1º 
Karina Humeniuk Berlatto 2º 

 
 
2.5 Cargo: Médico Veterinário; 
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NÃO HOUVE INSCRITOS 

 
 
 
2.6 Cargo: Operador de Máquinas; 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
Aguinel Wolff 1º 

 
 
2.7 Cargo: Motorista Geral II – Categoria “D” 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
Antônio Marcos dos Santos 1º 

 
 

3. DA CONCOCAÇÃO 
 
Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, os candidatos alistados a seguir deverão comparecer à Prefeitura Municipal junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação 
deste Edital, para assinatura do contrato e início dos trabalhos, sob pena de decadência do direito 
à contratação. 

 
CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 

João Carlos de Souza Marques 1º 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
Maira Aparecida Brilhante 1º 
Natalia de Jesus Machado 2º 

 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
Mario Antônio Maciel 1º 
Gean Carlos Neves dos Santos 2º 

 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
Fernanda Roth 1º 

 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
Aguinel Wolff 1º 
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CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO 
Antônio Marcos dos Santos 1º 

 
 
 
 

 
Virmond/PR, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 

 
PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 

(Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 

 
 

ABDON SUREKE                                                    CRISTIANA DE SOUZA 
(Membro)                                                                         (Membro) 

 
 

COMISSÃO EXAMINADORA 
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CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 001/2025 

Edital Nº 007/2025 
 
 
A Comissão Examinadora, nomeada pelo Decreto nº 032/2025 de 09 de janeiro de 2025, torna 
público. 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 
 

 
Atendendo à necessidade atual da Administração Pública Municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, os candidatos alistados a seguir deverão comparecer à Prefeitura Municipal junto à 
Secretaria de Recursos Humanos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste 
Edital, para assinatura do contrato e início dos trabalhos, sob pena de decadência do direito à 
contratação. 
 
 

CONCORRENTE CLASSIFICAÇÃO CARGO 
THREYSI CARLA SABINI  

 THREYSI CARLA SABINI  
 

6º PROFESSOR 
 

 
 

 
Virmond/PR, 26 de março de 2025. 
 
 
 

 
PAULO AUGUSTO MIERJAM                                          TEREZINHA VERETA 

(Presidente)                                                                       (Secretário) 
 
 
 
 

ABDON SUREKE                                                    CRISTIANA DE SOUZA 
(Membro)                                                                         (Membro) 

COMISSÃO EXAMINADORA 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025-PMV 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, PARA AS COMPETIÇÕES 
MUNICIPAIS, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 27/03/2025 até às 07h59min do dia 08/04/2025. 
- Data e horário de abertura: 08/04/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 08/04/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     PREGÃO  ELE TRÔ NICO  ( SRP )  N. º  12 /2 02 5-PMV         P Á G . 1  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2026  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025 – PMV 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

EDITAL DE LICITAÇÃO  
PRIMEIRA RETIFICACAO 

 
1 – PREÂMBULO 
1.1 O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro e de sua equipe de apoio, nomeados 
pela Portaria de nº 44/2025 , com a devida autorização expedida pelo Sr. Prefeito Municipal, o senhor, 
Fernando Mierzva, e de conformidade com a Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, suas alterações, Decreto 
Municipal Nº 212, de 03 de agosto de 2022 e demais legislação aplicável, torna pública a realização de licitação, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nas condições fixadas neste Edital e 
seus Anexos. 
 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
04 de abril de 2025, às 08 h 00 min. 
Local da Sessão Pública: https://comprasbr.com.br/Acesso identificado no link – “licitações”. 
 
OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, 
conforme condições, especificações constantes no Termo de Referência deste certame. 
 
 
ONDE LÊ-SE: 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5 % (zero virgula cinco 
por cento). 
 
LÊIA-SE: 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (zero virgula zero 
um centavo). 
 
 
ONDE LÊ-SE: 
12. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E O ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12.4.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 
decimais (0,00). 
 
 
LÊIA-SE: 
12. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E O ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12.4.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até quatro casas 
decimais (0,0000). 
 
 

 
Virmond - Pr, 26 de março de 2025. 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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CONVÊNIO 

 
CONVÊNIO Nº 01/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO 
BARREIRO/PR E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM VISTAS A 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO 
MUNICÍPIO.  
 
Por este inst rumento, de um lado o MU NIC ÍP IO DE PORT O BARR EIR O/PR ,  pessoa juríd ica de 
dire i to públ ico,  inscri to no CNPJ n.º01.591.618/0001 -36, com sede na Rua Das Camél ias,  
900, Centro ,  nesta  cidade de Porto Barrei ro -  Paraná, neste  ato representado pelo  Prefe i to  
Munic ipal Sr.  EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLF F ,  portador da cédula de ident idade RG 
n.º4.142.437-0 PR e do CPF n.º644.104.129 -49, residente e domici l iado na L inha Volf f ,  
Zona Rual de Porto Barre iro/PR, e de out ro lado o CONSÓRCIO INTERGEST ORES PARA NÁ  

SAÚDE ,  CNPJ nº 03.273.207/0001 -28, doravante simplesmente CONSÓRCIO ,  neste ato 
representado pelo seu Presidente MARC EL O JOSÉ BERN ARD ELI  PALHARES ,  por tador da 
Cédula de Ident idade/RG nº  7.789.283 -4 SSP-PR, do CPF nº 031.836.199 -03, residente e 
domic i l iado na Rua Coronel Cecí l io  Rocha,  702, em Jacarez inho (PR) –  CEP 86400-000, 
com base no prev isto  no ar t igo 19º,  inc iso I I I ,  do estatuto do Consórc io,  e  nas Le is  nºs 
8.080/90 e 8.142/90, f i rmam o presente Convênio de acordo com os termos e condições a 
seguir estabelecidos:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objet ivo  operacional izar  
ações de Assistência  Farmacêut ica, a través da aquisição e d ist r ibuição de medicamentos 
essencia is,  à população usuária  do SUS (Sistema Único de Saúde).  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES -  Comprometem-se os 
signatár ios:  
 
I  –  PREFEITURA MUNICIPAL:  
 
a) repassar ao Consórcio,  recursos f inanceiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil  
reais) em quatro parcelas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil  reais) ,  as quais deverão ser  
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depositadas em conta corrente específ ica do Banco do Brasi l ,  até  o dia 05 dos meses de 
março, junho, setembro e dezembro/2025, conforme p lano de apl icação em anexo;  
 
b) est ruturar a Assistência Farmacêut ica no município;  
 
c) garant i r  que a dispensação Farmacêut ica seja rea l izada sob responsabi l idade técnica do 
Prof iss ional Farmacêut ico;  
 
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e  
não atendida) de cada produto;  
 
e) efetuar a programação de medicamentos ut i l izando -se do perf i l  epidemio lógico, 
consumo h istór ico e oferta de serv iços;  
 
f )  quant i f icar  os medicamentos def in indo um ponto de reposição, considerando o Consumo 
Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento;  
 
g) monitorar a qua l idade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do 
Consórcio,  para que esta reaval ie os requisi tos de qual idade para aquis ição e proceda a 
val idação de fornecedores;  
 
h) receber,  armazenar e dist r ibu ir,  adequadamente os medicamentos;  
 
i )  o rganizar  a distr ibu ição dos medicamentos, exc lus ivamente na rede SUS, garant indo 
prescrição e ut i l ização adequada dos mesmos;  
 
j )  p romover o uso rac ional dos medicamentos junto à  população,  aos prescri tores e aos 
dispensadores;  
 
k) d isponibi l izar  e capacitar  os recursos humanos em saúde, necessár ios a  uma 
Assistência Farmacêut ica de qual idade.  
 
I I  -  AO CONSÓRCIO:  
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a) seguir o e lenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores B ipart i te  e 
Conselho Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a 
Atenção Básica e constantes do Plano Estadual de Assistência Farmacêut ica Básica;  
 
b) adquir i r  os medicamentos de acordo com a programação do município ,  e laborada com o 
recurso f inanceiro disponível,  conforme plano de apl icação em anexo;  
 
c) incent ivar  os municípios a part ic iparem da formulação da Polí t ica  de Assistência  
Farmacêut ica do Estado e a organizarem sua estrutura no municíp io ;  
 
d) manter um s istema de comunicação com os municíp ios,  para que esses obtenham  
informações atua l izadas das programações, aquisições e movimentação f inance ira de seus 
recursos;  
 
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descont inuidade no 
fornecimento;  
 
f )  efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requis i tos técnicos, legais e de 
qual idade, estabe lec idos para esses produtos;  
 
g) monitorar as ent regas dos produtos até  o seu dest ino f inal,  intermediando possíve is  
t ranstornos durante seu percurso;  
 
h) intermediar junto ao Fornecedor,  a subst i tu ição dos produtos, quando comprovado 
desvio da qual idade or ig inada no processo de fabricação ou t ransporte.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O va lor referente  ao recurso f inanceiro  
dest inado à execução do presente convênio  correrão à conta da Dotação Orçamentár ia  a 
seguir :  

 
 
 
 
 



8A QUINTA-FEIRA 27.03.2025 EDIÇÃO 4601PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 

  

Prefeitura municipal de 

PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  

 

Rua das Camélias, 900 – Centro - CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 
Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@ porto ba rr e i ro . pr .g ov .b r  

 

 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO –  O acompanhamento do presente convênio  
será rea l izado a cada período vigência,  com base em aval iações do cumprimento de seu 
objeto.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO –  O presente termo de convênio  poderá 
ser resc indido sem comunicação prévia,  caso ocorra descumprimento das obr igações ora 
est ipuladas, su jei tando -se a parte inadimplente a eventuais  perdas e danos, respondendo 
ainda por todo e qualquer ônus decorrente  de procedimentos judicia is que se f izerem 
necessár ios podendo, entretanto,  ser reso lvido por mútuo consenso, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) d ias.  
 
CLÁUSULA SEXTA –  Ficam sem efei to quaisquer d isposições estabelecidas em convênios 
ou consequentes termos ad it ivos, anteriores ao presente,  que contrariem di reta ou 
indi retamente o d isposto nas cláusulas deste  Instrumento.  
 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a part i r  da 
data de sua ass inatura e terá v igência até 31 de dezembro de 2025.  
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer a l terações dos termos e condições do 
presente convênio  deverão ser  objeto  de termos adi t ivos f i rmados a qualquer tempo e 
farão parte integrante,  para todos os efei tos e dire i tos.  
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curi t iba para 
dir imir  as dúvidas fundadas neste Inst rumento e que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo. E assim por estarem de p leno acordo e ajustados depois de l ido e  achado 
conforme, o  presente Inst rumento va i,  a  seguir,  ass inado em 03 ( t rês)  v ias pelos 
representantes dos respect ivos signatár ios na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
f i rmadas, para publ icação e execução.  
 

  DOTAÇÕES  
Exercício CONTA Funcional programática  

2025 3210 06.002.10.301.006.2033 3.3.90.30.00.00 
2025 3220 06.002.10.301.006.2033 3.3.90.30.00.00 

 

  

Prefeitura municipal de 

PPOORRTTOO  BBAARRRREEIIRROO  

 

Rua das Camélias, 900 – Centro - CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 
Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@ porto ba rr e i ro . pr .g ov .b r  

 
Porto Barre iro/PR, 21 de março de 2025  
 
 
 
 
 
EMAN OEL  VAND ERL EI  VOLFF      Pres idente do Conselho  
Prefei to Municipa l       Del iberat ivo do CONSÓRCIO  
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1 –  Nome, cargo e  CPF:  
 
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 
2 –  Nome, cargo e  CPF:  
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.03.21 
11:12:44 -03'00'

CARLOS ROBERTO 
KALCKMANN 
SETTI:8764922596
8

Assinado de forma 
digital por CARLOS 
ROBERTO KALCKMANN 
SETTI:87649225968 
Dados: 2025.03.21 
12:27:48 -03'00'

  
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2025 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Concorrência nº 002/2025. 

Tipo: menor preço 

Sob regime de empreitada por preço global, 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR A REVITALIZAÇÃO E 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA AVENIDA XV DE NOVEMBRO POR MEIO DO CR 

943618/2023/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 27 de março de 2025, até às 09:00 horas do dia 11 de 

abril de 2025. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 11 de abril de 2025, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 26 de março de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à 

Ata acima enumerada, assinada em 13 de março de 2025, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 11/03/2025, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA CNPJ 

Nº 03.050.725/0001-82  

LOTE 001 

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

001 
RECAPAGEM DE PNEU 1000/20-16 

LONAS BORRACHUDO 
UN 160,00 365,37 58.459,20 

CONF. 

EDITAL 

002 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1000/20 UN 80,00 119,26 9.540,80 
CONF. 

EDITAL 

LOTE 008 

001 
RECAPAGEM DE PNEU 19.5/24-

BORRACHUDO 
UN 60,00 1.002,76 60.165,60 

CONF. 

EDITAL 

002 
DUBLAGEM DE PNEU 19.5/24-

BORRACHUDO 
UN 30,00 994,41 29.832,30 

CONF. 

EDITAL 

LOTE 013 

001 
RECAPAGEM DE PNEU 295/80-22.5-

RADIAL BORRACHUDO 
UN 48,00 443,04 21.265,92 

CONF. 

EDITAL 

002 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80-

22.5-RADIAL 
UN 72,00 162,69 11.713,68 

CONF. 

EDITAL 

 

FORNECEDOR: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA CNPJ Nº 58.619.644/0001-42  

LOTE 002 

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

001 
RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80-

BORRACHUDO 
UN 60,00 648,00 38.880,00 

CONF. 

EDITAL 

002 
DUBLAGEM DE PNEU 12.5/80-

BORRACHUDO 
UN 30,00 583,00 17.490,00 

CONF. 

EDITAL 

LOTE 004 

001 RECAPAGEM DE PNEU 14/17.5- UN 24,00 600,00 14.400,00 CONF. 

 
 

 

BORRACHUDO EDITAL 

002 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14/17.5 UN 36,00 190,00 6.840,00 
CONF. 

EDITAL 

003 DUBLAGEM DE PNEU 14/17.5 UN 20,00 621,00 12.420,00 
CONF. 

EDITAL 

LOTE 005 

001 
RECAPAGEM DE PNEU 14.9/24-

BORRACHUDO 
UN 24,00 558,00 13.392,00 

CONF. 

EDITAL 

002 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.9/24 UN 36,00 184,00 6.624,00 
CONF. 

EDITAL 

003 DUBLAGEM DE PNEU 14.9/24 UN 20,00 499,00 9.980,00 
CONF. 

EDITAL 

LOTE 006 

001 
RECAPAGEM DE PNEU 16.5/80-

BORRACHUDO 
UN 26,00 580,00 15.080,00 

CONF. 

EDITAL 

002 
DUBLAGEM DE PNEU 16.5/80-

BORRACHUDO 
UN 15,00 488,00 7.320,00 

CONF. 

EDITAL 

LOTE 007 

001 
RECAPAGEM DE PNEU 17.5/25-16 

LONAS BORRACHUDO 
UN 60,00 1.343,00 80.580,00 

CONF. 

EDITAL 

002 VUCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5/25 UN 60,00 270,00 16.200,00 
CONF. 

EDITAL 

003 DUBLAGEM DE PNEU 17.5/25 UN 30,00 1.170,00 35.100,00 
CONF. 

EDITAL 

 

FORNECEDOR: IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA CNPJ Nº 36.445.798/0001-22  

LOTE 003 

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

001 
RECAPAGEM DE PNEU 1400/24-16 

LONAS BORRACHUDO 
UN 100,00 1.146,17 114.617,00 

CONF. 

EDITAL 

002 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1400/24 UN 110,00 279,70 30.767,00 
CONF. 

EDITAL 

003 DUBLAGEM DE PENU 1400/24 UN 50,00 1.092,32 54.616,00 
CONF. 

EDITAL 

LOTE 012 

001 
RECAPAGEM DE PNEU 275/80-22.5-

RADIAL-BORRACHUDO 
UN 180,00 526,93 94.847,40 

CONF. 

EDITAL 

 
 

 

002 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80-22.5 UN 10,00 185,26 1.852,60 
CONF. 

EDITAL 

LOTE 014 

001 
RECAPAGEM DE PNEU 23.1-26-TR387 

BORRACHUDO 
UN 12,00 3.924,44 47.093,28 

CONF. 

EDITAL 

002 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23.1-26-TR 

387 
UN 12,00 536,00 6.432,00 

CONF. 

EDITAL 

003 DUBLAGEM DE PNEU 23.1-26-TR 387 UN 8,00 3.434,34 27.474,72 
CONF. 

EDITAL 

 

FORNECEDOR: J P BELEZE CNPJ Nº 54.054.937/0001-79 

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

LOTE 009 

001 
RECAPAGEM DE PNEU 20.5/25-16 

LONAS BORRACHUDO 
UN 60,00 6.392,20 383.532,00 

CONF. 

EDITAL 

002 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 20.5/25 UN 60,00 818,00 49.080,00 
CONF. 

EDITAL 

003 DUBLAGEM DE PNEU 20.5/25 UN 30,00 4.611,60 138.348,00 
CONF. 

EDITAL 

LOTE 010 

001 
RECAPAGEM DE PNEU 215/75-17.5- 

BORRACHUDO 
UN 120,00 311,66 37.399,00 

CONF. 

EDITAL 

LOTE 011 

001 
RECAPAGEM DE PNEU 215/75-17.5-

LISO 
UN 120,00 200,00 24.000,00 

CONF. 

EDITAL 

Marquinho/PR, em 13 de março de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2025 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à 

Ata acima enumerada, assinada em 24 de março de 2025, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 12/03/2025, conforme abaixo relacionado.  

FORNECEDOR: ALCIONI VICENZI - AUTO CENTER CNPJ Nº 09.600.265/0001-03 

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

001 
ADITIVO PARA 

COMBUSTIVEL DIESEL 
ORBI UN 100,00  9,00  900,00 

CONF. 

EDITAL 

002 

ADITIVO PARA 

COMBUSTIVEL FLEX 

(GASOLINA/ALCOOL) 

ORBI UN 150,00  6,00  900,00 
CONF. 

EDITAL 

003 

BALDE ÓLEO 10W30 

MULTIFUNCIONAL 20 

LITROS 

IPIRANGA BLD 50,00  163,00  8.150,00 
CONF. 

EDITAL 

004 

BALDE ÓLEO 140 

TRANSMISSÃO 

MECÂNICA 20L 

IPIRANGA BLD 80,00  212,00  16.960,00 
CONF. 

EDITAL 

005 
BALDE ÓLEO 424 

TRANSMISSÃO 20 L 
IPIRANGA BLD 50,00  205,00  10.250,00 

CONF. 

EDITAL 

012 
GALAO ÓLEO 140 

TRANSMISSAO 5 LITROS 
IPIRANGA GL 70,00  126,00  8.820,00 

CONF. 

EDITAL 

014 
GALAO ÓLEO 68 

HIDRAULICO 5 LITROS 
IPIRANGA GL 120,00  38,00  4.560,00 

CONF. 

EDITAL 

015 
GALAO ÓLEO 90 

TRANSMISSAO 5 LITROS 
IPIRANGA GL 80,00  33,89  2.711,20 

CONF. 

EDITAL 

021 ÓLEO 10W 20L IPIRANGA BLD 20,00  365,00  7.300,00 
CONF. 

EDITAL 

022 
ÓLEO 140 TRANSMISSAO 

1 LT 
IPIRANGA LT 200,00  11,00  2.200,00 

CONF. 

EDITAL 

023 
ÓLEO 15W40 MOTOR 

DIESEL 1 LT 
IPIRANGA LT 350,00  9,00  3.150,00 

CONF. 

EDITAL 

024 
ÓLEO 15W40 SEMI 

SINTETICO GASOLINA 1LT 
IPIRANGA LT 500,00  10,00  5.000,00 

CONF. 

EDITAL 

025 ÓLEO 2 TEMPOS 500 ML IPIRANGA UN 500,00  4,00  2.000,00 
CONF. 

EDITAL 

027 ÓLEO 20W50 GASOLINA 1 IPIRANGA LT 100,00  9,00  900,00 CONF. 

 
 

 

LT EDITAL 

028 ÓLEO 40 GASOLINA 1 LT IPIRANGA LT 100,00  6,00  600,00 
CONF. 

EDITAL 

030 ÓLEO 556 500 ML IPIRANGA UN 50,00  7,00  350,00 
CONF. 

EDITAL 

031 ÓLEO 5W30 DIESEL 1 LT IPIRANGA LT 100,00  13,00  1.300,00 
CONF. 

EDITAL 

032 
ÓLEO 5W30 SINTETICO 

GASOLINA 1 LT 
IPIRANGA LT 600,00  9,00  5.400,00 

CONF. 

EDITAL 

033 
ÓLEO 5W40 SINTETICO 

GASOLINA 01 LT 
IPIRANGA UN 200,00  14,00  2.800,00 

CONF. 

EDITAL 

 

FORNECEDOR: MACIEL BAPTISTEL CNPJ Nº 04.867.514/0001-08 

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

006 

BALDE ÓLEO 68 

HIDRAULICO 20 

LITROS 

PETROBRAS BLD 150,00 167,00 25.050,00 
CONF. 

EDITAL 

009 

BALDE ÓLEO 

HIDRAULICO FTA/ATF 

20 LITROS 

PETROBRAS BLD 120,00 135,00 16.200,00 
CONF. 

EDITAL 

010 

BALDE ÓLEO15W40 

MOTOR DIESEL 

TURBO20L 

PETRONAS BLD 160,00 227,00 36.320,00 
CONF. 

EDITAL 

011 
GALAO ARLA 20 

LITROS 
ARLATEC GL 130,00 73,00 9.490,00 

CONF. 

EDITAL 

020 
GRAXA PARA 

ROLAMENTO - 200 KG 
IPIRANGA TBOR 5,00 2.699,00 13.495,00 

CONF. 

EDITAL 

035 ÓLEO CAMBIO 80 1 LT PETRONAS GL 70,00 12,00 840,00 
CONF. 

EDITAL 

036 
ÓLEO FREIO DOT 3 

COM 500 ML 
PETROBRAS UN 100,00 10,00 1.000,00 

CONF. 

EDITAL 

037 
ÓLEO FREIO DOT 4 

COM 500 ML 
PETROBRAS UN 100,00 11,00 1.100,00 

CONF. 

EDITAL 

 

FORNECEDOR: MAOB COMERCIAL LTDA CNPJ Nº 15.178.329/0001-14 

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 

 
 

 

VALIDADE 

007 
BALDE ÓLEO 85W140 

CÂMBIO20LT 
IPIRANGA BLD 40,00  299,00  11.960,00 

CONF. 

EDITAL 

008 
BALDE ÓLEO 90 GL-5 20 

LITROS 
IPIRANGA BLD 80,00  259,00  20.720,00 

CONF. 

EDITAL 

013 
GALAO ÓLEO 15W40 

MOTOR DIESEL 5 LITROS 
IPIRANGA GL 180,00  90,00  16.200,00 

CONF. 

EDITAL 

016 
GRAXA PARA CHASSI 20 

KG 
UNIGRAX PT 30,00  389,00  11.670,00 

CONF. 

EDITAL 

017 
GRAXA PARA CHASSI 500 

GRAMAS 
UNIGRAX PT 100,00  19,00  1.900,00 

CONF. 

EDITAL 

018 
GRAXA PARA 

ROLAMENTO - 01 KG 
UNIGRAX PT 50,00  19,00  950,00 

CONF. 

EDITAL 

019 
GRAXA PARA 

ROLAMENTO - 20 KG 
UNIGRAX BLD 30,00  389,00  11.670,00 

CONF. 

EDITAL 

026 ÓLEO 20W30 THF 20L IPIRANGA BLD 60,00  305,00  18.300,00 
CONF. 

EDITAL 

029 ÓLEO 433 20L IPIRANGA BLD 20,00  305,00  6.100,00 
CONF. 

EDITAL 

034 
ÓLEO 90 TRANSMISSAO 1 

LT 
IPIRANGA LT 200,00  22,00  4.400,00 

CONF. 

EDITAL 

038 
ÓLEO HIDRAULICO 

FTA/ATF COM 5 LITROS 
VARGA UN 50,00  99,00  4.950,00 

CONF. 

EDITAL 

Marquinho/PR, em 24 de março de 2025. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 



09QUINTA-FEIRA 27.03.2025EDIÇÃO 4601 PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 4600 do Jornal Correio do Povo do Paraná

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2025 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à 

Ata acima enumerada, assinada em 24 de janeiro de 2025, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 12/03/2025, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: RV LOCACAO E FABRICACAO DE ESTRUTURAS LTDA CNPJ Nº 36.638.367/0001-82 

ENDEREÇO: RUA QUINTINO DOS SANTOS, S/N, CENTRO, MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO 

ROQUE - PR, ESTADO DO PARANÁ, E-MAIL: rvlocacaoefabricacao@hotmail.com, TELEFONE: (042) 9 

9912-5091, REPRESENTANTE: JOCELINO VELOSO MARTINS 

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

001 

BANHEIROS QUÍMICOS EM CABINES, 

FABRICADO EM POLIETILENO COM 

AS SEGUINTES DIMENSÕES 

MÍNIMAS: PESO: 75 KG, ALTURA 

2,30M, LARGURA 1,10M, EM 

PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. A 

MANUTENÇÃO E LIMPEZA DOS 

BANHEIROS DURANTE O PERÍODO 

DO EVENTO É RESPONSABILIDADE 

DA EMPRESA CONTRATADA. 

DIA 150,00 190,00 28.500,00 
CONF. 

EDITAL 

 

FORNECEDOR: PAULO CESAR BRUSTOLIN LTDA CNPJ Nº 51.765.911/0001-40 ENDEREÇO: RUA 

TIRADENTES 1064, CENTRO, CEP 85.340-000, MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO 

DO PARANÁ, E-MAIL: paulocesar.brustolin@hotmail.com, TELEFONE: (042) 9 9942-3004, 

REPRESENTANTE: PAULO CESAR BUSTOLIN 

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

 
 

 

002 

TENDA TIPO PIRÂMIDE 10 X 10: 

LOCAÇÃO DE PIRÂMIDE, LATERAIS: 

AS LATERAIS DAS PIRÂMIDES SÃO 

CONFECCIONADAS COM TUBOS DE 

CHAPA MEDINDO 200X200 COM 

ESPESSURA DE 04MM, E ALTURA DE 

4,5 METROS. VIGAS: AS CALHAS 

TAMBÉM SÃO CONFECCIONADAS 

COM VIGAS DE CHAPA, FORMATO U, 

MEDINDO 10 METROS DE 

COMPRIMENTO, 150MM DE LARGURA 

E 100MM DE ALTURA, TRELIÇADAS 

COM FERRO MECÂNICO 3/8. 

COBERTURA: AS ARANHAS 

(ESTRUTURA) SÃO 

CONFECCIONADAS COM METALÃO 

DE 40X80MM, COM ESPESSURA DE 

02MM E 06 METROS DE 

COMPRIMENTO, COM UM MASTRO 

CENTRAL DE TUBO DE 1 E 

ESPESSURA DE 02MM, COM 1,5 

METRO DE COMPRIMENTO, 

COBERTURA COM LONA XP-50, ANTI-

CHAMA. 

DIA 50,00 1.000,00 50.000,00 
CONF. 

EDITAL 

003 

TENDA TIPO PIRÂMIDE 5X5: 

LOCAÇÃO DE TENDA MEDINDO 5X5M 

COM 3M DE ALTURA, COBERTA COM 

LONA VINIL ANTI-CHAMA BRANCA, 

CAMADA DE PVC COM ALTO ÍNDICE 

DE ADITIVOS ANTI UV, TRATAMENTO 

ANTI-CHAMA, ANTI-MOFO E ANTI-

FUNGO, TIPO PIRÂMIDE, COM 

ESTRUTURA EM AÇO COM 

TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM 

(GALVANIZAÇÃO) COM APLICAÇÃO 

DE PARAFUSOS PARA TRAVAMENTO 

NAS PARTES DE ENCAIXE, 

REVESTIMENTO É FEITO EM 

MATERIAL RESISTENTE 

IMPERMEÁVEL. 

DIA 50,00 500,00 25.000,00 
CONF. 

EDITAL 

 
 

 

004 

TENDA TIPO PIRÂMIDE 5X5: 

LOCAÇÃO DE TENDA MEDINDO 5X5M 

COM 3M DE ALTURA, COM TRÊS 

LADOS FECHADOS POR LONA, 

COBERTA COM LONA VINIL ANTI-

CHAMA BRANCA, CAMADA DE PVC 

COM ALTO ÍNDICE DE ADITIVOS ANTI 

UV, TRATAMENTO ANTI-CHAMA, 

ANTI-MOFO E ANTI-FUNGO, TIPO 

PIRÂMIDE, COM ESTRUTURA EM AÇO 

COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM 

(GALVANIZAÇÃO) COM APLICAÇÃO 

DE PARAFUSOS PARA TRAVAMENTO 

NAS PARTES DE ENCAIXE, 

REVESTIMENTO É FEITO EM 

MATERIAL RESISTENTE 

IMPERMEÁVEL. 

DIA 50,00 800,00 40.000,00 
CONF. 

EDITAL 

Marquinho/PR, em 24 de março de 2025. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2025 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à 

Ata acima enumerada, assinada em 24 de março de 2025, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 21/03/2025, conforme abaixo relacionado.  

FORNECEDOR: NCHR CONSTRUTORA LTDA CNPJ Nº 55.696.530/0001-08  

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

PRAZO 
GARANTIA 

OU 
VALIDADE 

001 
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
HR 160,00  28,49  4.558,40 

CONF. 

EDITAL 

002 
AJUDANTE DE PEDREIRO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
HR 720,00  28,63  20.613,60 

CONF. 

EDITAL 

003 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
HR 320,00  29,16  9.331,20 

CONF. 

EDITAL 

004 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

HR 320,00  28,02  8.966,40 
CONF. 

EDITAL 

005 
AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
HR 320,00  35,11  11.235,20 

CONF. 

EDITAL 

006 
CALCETEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
HR 480,00  30,84  14.803,20 

CONF. 

EDITAL 

007 
CARPINTEIRO DE FORMAS COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
HR 160,00  34,87  5.579,20 

CONF. 

EDITAL 

008 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
HR 320,00  35,80  11.456,00 

CONF. 

EDITAL 

009 

ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

HR 320,00  33,52  10.726,40 
CONF. 

EDITAL 

010 
ASSENTADOR DE TUBOS COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
HR 160,00  19,63  3.140,80 

CONF. 

EDITAL 

011 
PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
HR 720,00  36,00  25.920,00 

CONF. 

EDITAL 

012 
PINTOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
HR 320,00  37,00  11.840,00 

CONF. 

EDITAL 

Marquinho/PR, em 24 de março de 2025. 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 980/2025    

SÚMULA: Concede recomposição salarial ao 

funcionalismo público do Legislativo 

Municipal, ocupantes de cargos efetivos e dá 

outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1º: Fica autorizado a recomposição salarial dos vencimentos do funcionalismo 

público do Legislativo Municipal, ocupantes de cargos efetivos do Município de 

Marquinho, no percentual de 4,83% (Quatro virgula oitenta e três por cento). 

Art. 2º: Fica autorizado o Legislativo Municipal a efetuar a atualização dos Anexos II e 

III da Lei Municipal n.º 598/2017, considerando as atualizações de tabelas de valores 

salariais, constantes na Lei Municipal n.º 842/2022 e na presente lei. 

Art. 3º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 21 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 028 
DATA: 26/03/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.022, de 25/03/2025, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 187.495,24 (cento 

e oitenta e sete mil e quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos) na 

seguinte dotação: 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
17.511.17011-109 Implantação de Sistema de Abastecimento de Água 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00000            9.374,76 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00836        178.120,48 
 

Art. 2º. - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos livres e vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2025 
DATA: 26/02/25        ABERTURA: 19/03/25          PROPOSTAS ATÉ: 08H        DISPUTA: 09H 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS 
SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 ALTERADO* 
TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA  

* Fica alterado o Termo de Referência, item 7, subitem 7.1.4, alínea “a” 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 
GERAÇÃO DISTRIBUÍDA (SGD), UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA, PARA DESTINAÇÃO DOS CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS 
UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 10/03/2025 até às 08h do dia 11/04/2025. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 11/04/2025. Início da disputa de preços às 09h do dia 
11/04/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 369.735,53. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Coronel Vivida, 26 de março de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA   
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO PARQUE MUNICIPAL ARNALDO WENTZ DE MORAES. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 28/03/2025 até às 08h do dia 11/04/2025. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 11/04/2025. Início da disputa de preços às 09h do dia 11/04/2025. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 112.904,28. Prazo de execução: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 
3232-8331. Coronel Vivida, 26 de março de 2025. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de 
Compras e Patrimônio. 
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DECRETO Nº. 029 
DATA: 26/03/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 1.021, de 25/03/2025, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 70.000,00 

(setenta mil reais) nas seguintes dotações: 

 

07.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.006 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
08.242.08012-104 Manutenção e Desenvolvimento de Ações do Fundo Municipal dos Direitos 

da Mulher 

3390.30.00.00  Material de Consumo                 REC  00000        20.000,00 

3390.32.00.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita REC  00000         5.000,00 

3390.33.00.00  Passagens e Despesas com Locomoção   REC  00000          3.000,00 

3390.36.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  REC  00000          3.000,00 

3390.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  REC 00000         10.000,00 

3390.40.00.00  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica 

                     REC  00000          3.000,00 

4490.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente     REC  00000         6.000,00 
 

Art. 2º. - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos livres. 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 046 
DATA: 25/03/2025 

 
 

Súmula: Designa Ouvidora do SUS. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 

 

 R E S O L V E: 

 

 

 Art. 1º - DESIGNAR a servidora SONELI DE SOUZA para ser a OUVIDORA 

Municipal no âmbito do SUS.  

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário, em 

especial a Portaria nº 025, de 2018. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

 

        AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 047 
DATA: 25/03/2025 

 
Súmula: Nomeia servidora para exercer a 

função de Coordenadora da Atenção 

Básica em Saúde do Município. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - Nomear a servidora DAIANE PRISCILA DAVIES LUZITANI para 

exercer a função de Coordenadora da Atenção Básica em Saúde no âmbito do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná. 
  

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a contar desta data, revogadas as disposições em contrário, em 

especial a Portaria nº 056, de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

 

        AGENOR BERTONCELO 
              Prefeito Municipal 
 

  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de 
consumo e de limpeza diversos, para uso na Secretaria da Câmara Municipal de 
Vereadores de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade 
com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - 
Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 10/04/2025. 
Autorização: Simone Bez Gorio – Presidente da Câmara Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica da 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponibilizado no site: www.bnc.org.br, no 
https://cmeai.pr.gov.br, no PNCP ou na Comissão de Licitações, localizada no 
Edifício Sede da Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Rua Belo 
Horizonte, s/nº, fone: (46) 3553-1436. 

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 26 de março de 2025. 
ZÉLIA APARECIDA ZGODA 

Diretora 

  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL 
VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI 

Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP: 
85.303-130 - Fone: 42 3309-3840 - Celular: (42) 3635-3317 - E-mail: 

primeiravarajudicial@gmail.com 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS 

PRAZO DE 30 dias 
O(A) Juiz(íza) de Direito Felipe Buzanelo Ferreira, da Vara Cível de Laranjeiras do Sul, FAZ 
SABER a todos que virem o presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este 
Juízo, tramitam os autos de Desapropriação, assunto Servidão, sob nº 0001307-
30.2012.8.16.0104, em que é(são) autor(es) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANA SANEPAR, e réu(s) CLEVERSON ROBERTO DE RAMOS, JOÃO KLOSSOSKI,, 
e que por este edital COMUNICA A TODOS OS INTERESSADOS que foi decretada a 
constituição de servidão administrativa, por sentença publicada em 18/10/2024, a qual deferiu o 
registro da área servienda em favor da parte autor(a) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANA SANEPAR. Tudo em conformidade com a decisão judicial que segue parcialmente 
transcrita: “ EXPEÇA-SE mandado de registro da área servienda e EXPEÇA-SE edital para 
conhecimento de terceiros.” 
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos 
e ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo 
Civil. 
Eu, LIANDRA FRANCO FRANÇA, Técnico Judiciário, conferi e digitei. 

Laranjeiras do Sul, 17 de fevereiro de 2025. 
Felipe Buzanelo Ferreira 

Juiz de Direito 
OBSERVAÇÃO: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, 
acessível no endereço eletrônico https://portal.tjpr.jus.br/projudi. 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MARÇO/2024 A FEVEREIRO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0091.105.094,886.469.192,62 6.766.441,13 6.794.605,38 9.531.787,92 6.903.702,91 6.866.874,89 6.911.375,34 6.987.840,34 10.034.456,73 8.535.781,42 7.542.575,77 7.760.460,43DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0073.038.055,285.129.840,93 5.408.167,38 5.428.982,42 7.491.628,57 5.518.686,22 5.482.694,16 5.524.049,37 5.600.222,12 8.642.851,37 6.449.318,86 6.127.509,45 6.234.104,43Pessoal Ativo

0,0066.181.816,554.632.365,06 4.887.076,94 4.905.522,49 6.967.874,64 4.991.661,94 4.956.067,58 4.993.407,08 5.067.673,29 7.595.839,19 5.918.660,40 5.599.564,35 5.666.103,59     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,006.856.238,73497.475,87 521.090,44 523.459,93 523.753,93 527.024,28 526.626,58 530.642,29 532.548,83 1.047.012,18 530.658,46 527.945,10 568.000,84     Obrigações Patronais

0,0017.927.817,731.316.533,32 1.342.669,65 1.344.791,36 2.026.864,25 1.369.743,99 1.375.180,73 1.378.325,97 1.378.618,22 1.382.605,36 2.085.462,56 1.409.666,32 1.517.356,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,0015.150.345,271.109.043,05 1.134.404,87 1.133.405,71 1.710.639,19 1.155.870,08 1.161.256,51 1.164.792,71 1.165.084,96 1.166.795,08 1.761.310,12 1.194.229,24 1.293.513,75     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,002.777.472,46207.490,27 208.264,78 211.385,65 316.225,06 213.873,91 213.924,22 213.533,26 213.533,26 215.810,28 324.152,44 215.437,08 223.842,25     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00139.221,8722.818,37 15.604,10 20.831,60 13.295,10 15.272,70 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 1.000,00 5.400,00 9.000,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,0021.472.763,781.567.180,67 1.587.601,46 1.549.441,54 2.263.391,05 1.540.362,89 1.603.868,45 1.606.991,92 1.608.038,34 1.741.947,82 2.500.257,55 1.616.609,41 2.287.072,68DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00611.087,480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.411,98 470,66 6.072,00 603.132,84  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,0017.927.817,731.316.533,32 1.342.669,65 1.344.791,36 2.026.864,25 1.369.743,99 1.375.180,73 1.378.325,97 1.378.618,22 1.382.605,36 2.085.462,56 1.409.666,32 1.517.356,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,002.933.858,57250.647,35 244.931,81 204.650,18 236.526,80 170.618,90 228.687,72 228.665,95 229.420,12 357.930,48 414.324,33 200.871,09 166.583,84
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0069.632.331,104.902.011,95 5.178.839,67 5.245.163,84 7.268.396,87 5.363.340,02 5.263.006,44 5.304.383,42 5.379.802,00 8.292.508,91 6.035.523,87 5.925.966,36 5.473.387,75DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

165.440.092,68RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

6.200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

3.024.879,32(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

156.215.213,36RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

69.632.331,10DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 44,57%

84.356.215,21LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

Página: 2 / 2

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MARÇO/2024 A FEVEREIRO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

80.138.404,45LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

75.920.593,69LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
Município de Laranjeiras do Sul
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AApós um período conturbado, 
marcado por falhas no serviço, 
débitos pendentes e uma logís-

tica que não atendia a totalidade dos 
bairros, a coleta de lixo em Laranjeiras 
do Sul passou por uma reestruturação 
completa. A nova organização do ser-
viço representa um avanço essencial 
para a cidade, garantindo eficiência, 
abrangência e melhorias na destina-
ção dos resíduos.

A reformulação, conduzida pela 
secretaria de Agricultura, Abaste-
cimento e Meio Ambiente, reflete 
a necessidade de corrigir falhas do 
modelo anterior. Segundo o secre-

tário Alcir Pires, a mudança busca 
assegurar que nenhum bairro fique 
sem atendimento, promovendo uma 
cobertura integral da coleta. A pro-
posta é clara: atingir 100% do mu-
nicípio, atendendo cada rua e cada 
canto da cidade. Esse esforço re-
presenta não apenas um compro-
misso com a limpeza urbana, mas 
também com a qualidade de vida da 
população.

Outro ponto posi-
tivo dessa mudança 
é a separação mais 

eficiente entre os re-
síduos orgânicos e reci-
cláveis. Com a alternância 
diária da coleta — em um 
dia, o caminhão recolhe 
materiais recicláveis e, 
no outro, os orgânicos 
—, a gestão municipal 

visa melhorar a triagem do lixo e 
incentivar a destinação correta dos 
materiais. Esse modelo fortalece a 
conscientização ambiental e favore-
ce os trabalhadores da reciclagem, 

que terão um fluxo mais organizado 
e eficiente de resíduos reaproveitá-
veis.

A chegada de um novo caminhão 
para a coleta reciclável, fruto de um 
convênio com a Itaipu, é mais um 
reforço importante para o servi-
ço. Além do veículo, equipamentos 
como empilhadeiras e implemen-
tos específicos contribuirão para a 
modernização e otimização do tra-
balho. Trata-se de um investimen-
to essencial para tornar o processo 
mais ágil e eficaz, beneficiando toda 
a comunidade.

A iniciativa da prefeitura de 
Laranjeiras do Sul demonstra que, 
diante de desafios, é possível en-
contrar soluções para tornar os 
serviços públicos mais eficientes 
e atender melhor a população. 
Agora, cabe aos moradores fazer 
sua parte, respeitando os horários 
e separando corretamente o lixo, 
para que essa mudança se traduza 
em uma cidade mais limpa, orga-
nizada e sustentável.

Nova coleta de lixo em Laranjeiras
do Sul: um avanço necessário

EDITORIAL

Trata-se de um Trata-se de um 
investimento investimento 
essencial para essencial para 
tornar o processo tornar o processo 
mais ágil e eficaz mais ágil e eficaz 

DDesde Hiroshima, as gran-
des potências iniciaram 
uma corrida nuclear que 

pode extinguir a humanidade, 
talvez a vida no planeta, mas não 
é essa ameaça à humanidade que 
me refiro, mas à quase extinção 
do ser humano há 900 mil anos, 
segundo o artigo publicado na 
Science: “Genomic inference of a 
severe human bottleneck during 
the Early to Middle Pleistocene 
transition” (Inferência genômi-
ca de um gargalo humano gra-
ve durante a transição do Início 
ao Médio Pleistoceno). O estudo 
envolveu cientistas de Shanghai, 
Roma e Texas.

Comparados a outros pri-
matas vivos, os humanos con-
temporâneos apresentam pou-
ca diversidade genética. Há 
décadas, pesquisadores sus-
peitam que isso tenha ocorrido 
porque nossos ancestrais pas-
saram por um gargalo popula-
cional, uma quase extinção. O 
estudo revela que até um mi-
lhão de anos atrás, nossos an-
cestrais caçavam em pequenos 
grupos e coletavam seu alimen-
to com ferramentas de pedra 
sofisticadas. Então, algo dra-
mático aconteceu.

Os cientistas sabem quan-
to tempo leva em média para 
que mutações se acumulem 
em nossos genes e, observando 
variações genéticas em dife-
rentes populações, conseguem 
estimar quando esses grupos 
divergiram. Os pesquisadores 
podem assim retroceder no 
tempo para investigar quando 
ocorreram eventos importantes 
na formação das populações.

Os cientistas desenvolveram 
uma nova abordagem estatísti-
ca e para reduzir os custos de 
computação e os erros associa-
dos ao retroceder tanto no tem-
po, o modelo utiliza apenas um 
subconjunto de genes para es-
timar o tamanho populacional 
em diferentes momentos.

Usando esse método, eles 
calcularam quando mudanças 
genéticas surgiram nos geno-
mas previamente sequenciados 
de 3.154 indivíduos de 10 po-
pulações africanas modernas 
e 40 populações não africanas 
modernas. O tamanho e a his-
tória populacional afetam a 
acumulação dessas mudanças, 
permitindo aos cientistas ana-
lisar quantas pessoas viviam em 
diferentes momentos.

Ao analisar as linhas do tempo, 
descobriram um declínio muito 
acentuado, de aproximadamen-
te 99% na população reprodutiva 
de nossos ancestrais há cerca de 
930.000 anos. O número de casais 
reprodutores despencou de pelo 
menos 100.000 para 1.280. A po-
pulação total, incluindo crianças 
e idosos, teria sido maior. Os nú-
meros baixos persistiram até cer-
ca de 813.000 anos atrás, quando 
a população começou a crescer 
novamente.

Ainda não está claro o que 
levou nossa espécie à beira da 
extinção, poderia ser longos pe-
ríodos de glaciação, resfriamen-
to da temperatura da superfície 
do mar ou secas. Também não 
se sabe o porquê da expansão, 
poderia ser o uso do fogo?

Em outros estudos de fós-
seis, das mudanças morfoló-
gicas como crânio e forma de 
dente, sugere-se que as linha-
gens humanas já haviam diver-
gido antes do gargalo, ou seja, 
os neandertais e os denisova-
nos não sofreram passaram 
pelo gargalo. Também não é 
possível recuperar DNA antigo 
com os métodos que se dispõe 
atualmente, DNA hominídeo 
mais antigo já recuperado tem 
400 mil anos.

Sobrevivemos em um pas-
sado distante, mas não sobre-
viveremos se não mudarmos 
agora nossas atitudes frente 
ao meio ambiente, ao clima e 
a nós mesmos.

ARTIGO DE OPINIÃO
O fim da humanidade

Por Mario Eugenio Saturno. Tecnologista Sênior do Instituto
Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e congregado mariano
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QUINTA-FEIRA 27.03.202502 “ENTRE ASPAS”

Vende-se uma casa de alvenaria com 7 cômo-
dos, situada na Rua Otaviano do Amaral, 631, Bairro 
São Francisco, em Laranjeiras do Sul. Estuda-se a 
possibilidade de troca por residência em Casca-
vel. Mais informações pelo telefone (42) 98401-0447 
com Claudete.
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EXTRATO DE AVISO DE LICITAÇÃO – PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE 

CIRCULAÇÃO (ART. 54, §1º, LEI 14.133, DE 2021)  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 1/2025 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SUV, FLEX, NOVO, 0KM, TURBO, AUTOMÁTICO, 

PARA ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 131.048,33 (CENTO E TRINTA E UM MIL E 

QUARENTA E OITO REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS). 

 

LINK DA SESSÃO PÚBLICA: www.bnc.org.br 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 8 de abril de 2025 

HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 9:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 21/3/2025, 13:00 

FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08/04/2025, 08:59 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e plataforma da Bolsa Nacional de Compras – BNC, que será 

utilizada para disputa, disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br e no Portal da 

Transparência da Câmara Municipal de Cantagalo/PR www.camaracantagalo.gov.br. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, e serão disponibilizados em conjunto ao edital ou 

em arquivo digital a parte na plataforma da BNC e no Portal da Transparência da Câmara Municipal 

de Cantagalo, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta de Termo de Contrato; 

Anexo III – Declaração Unificada. 

Cantagalo, 20/3/2025. 

Assinado digitalmente por JOÃO PEDRO VEIGA, Agente de Contratação e Pregoeiro da Câmara 

Municipal de Cantagalo/PR. 

 


